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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 26 de agosto de 2019. 

MARCO FABIO SELICANI PEDRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S - ME 

CNPJ:136.678.640-00103 

RG:58124524 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.26/2019, decorrente de Tomada de Preços n°2/2019 de CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES - 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E PLANTÕES A 
SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PIQUIRI PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CLINICA MEDICA DR. MARCO FABIO S/S - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 13.667.864/0001-03, com sede 
no endereço AVENIDA RAPOSO TAVARES, 651, CENTRO, CENTRO PEABIRU-PR neste ato 
representada por MARCO FABIO SELICANI PEDRO, portador do RG n° 58124524, portador do CPF sob 
n° 015.327.969-94, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato, com fundamento art. 79, II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:015.327.969-94 

www.elotech.com.br Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1180/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 38/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 119/2019 de 13/05/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 38/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de botijão de gás 13kg, Recarga de gás p45 e casco de botijão de gás, conforme Anexo 
I deste edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
F. DA SILVA JERVASIO
R$36.885,70    trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 26 de agosto de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 151/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: F. DA SILVA JERVASIO
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de botijão de gás 13kg, Recarga de gás p45 e 
casco de botijão de gás, conforme Anexo I deste edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
27 de agosto de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 36.885,70 (trinta e seis mil, oitocentos 
e oitenta e cinco reais e setenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 38/2019.
Alto Piquiri - PR, 27 de agosto de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
FERNANDO DA SILVA JERVASIO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto paraiso
Estado do Parana
CNPJ 95.640.736/0001-30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – CEP 87528 – 000 – Fone/Fax: (0**44) 3664- 1320
PORTARIA Nº. 331/2019
Súmula: Altera e renova mandato dos membros para a Comissão de
Acompanhamento das Matrículas e do Cadastro de Reserva de Vagas
do Centro Municipal de Educação Infantil.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o disposto no art. 8º da portaria de nº 331/2018 de 21 de novembro de 2018,
nomeia a Comissão para Acompanhamento das Matrículas e do Cadastro de Reserva de Vagas do CMEI –
Centro Municipal de Educação Infantil, com função consultiva e fiscalizadora.
RESOLVE:
Art. 1º. – DESIGNAR os seguintes membros para compor a Comissão de Acompanhamentos das
Matrículas e do Cadastro de Reserva de Vagas do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil:
EUDINETE DA SILVA PEDROTA – Diretora do CMEI.
REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA – Representante da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer.
ERICA GOMES DE OLIVEIRA – Representante dos Pais ou Responsáveis de alunos.
ROSANY MARIA NOVAIS CARVALHO DA SILVA – Representante dos Pais ou Responsáveis de alunos.
DAIANE RUBIO DE AMORIM FONSECA DA SILVA – Representante dos Professores.
ELENIR RODRIGUES – Representante do Professores.
SHIRLENE ROSANE MURTA DA SILVA – Representante do Conselho Municipal de Educação.
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aos 26 dias do mês de Agosto de 2019.
Dércio Jardim Junior
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO Nº 2059/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 81.033,10 (oitenta e um mil e trinta e três reais e dez centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000	 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
537/3.1.90.11.00.00.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	 60.000,00
538/ 3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGACOES PATRONAIS	 21.000,00
Fonte de Recursos	 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000	 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
631/4.4.90.93.00.00.00	 INDENIZACOES E RESTITUICOES	 33,10
Fonte de Recursos	 793 SEDU - Convenio 473/2017 - Pavimentacao Asfaltica
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000	 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
540/3.3.90.30.00.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 81.000,00
Fonte de Recursos	 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000	 Investimentos na Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publicos
625/4.4.90.51.00.00.00	 OBRAS E INSTALACOES	 33,10
Fonte de Recursos	 793 SEDU - Convenio 473/2017 - Pavimentacao Asfaltica
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto de 
2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO N. 2060/2019
DATA: 26 de Agosto de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 060/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SCARPAT  & SILVESTRINI LTDA, o item 01, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n. º 060/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 060/2019 em favor da empresa 
SCARPAT  & SILVESTRINI LTDA, o item 01, que tem como objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada 
para fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar 
serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro de 2019, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I.                                            
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 093/2019, DE 31 DE JULHO DE 2019
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANDRÉIA MAGDA MORIN COGO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/08/2019 a 30/08/2019, referente ao 
período aquisitivo de 11/02/2018 à 10/02/2019, a Servidora ANDRÉIA MAGDA MORIN COGO, inscrita na CI/RG sob 
n.º 4.540.181-2 SSP/PR e CPF n.º 003.457.619-36, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de INSTRUTORA DE 
OFICINAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de julho de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 58/2019, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, com sede a Rua Ministro Oliveira 
Salazar, 5565, Zona lll, CEP:87.502-070 CNPJ: 03.407.436/0001-98,denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do o Sr. RODRIGO CORSO DALBEM 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 7.017.216-0 SSP/PR CPF nº 019.057.939-01, residente na cidade 
de Umuarama Estado do Paraná, Rua Havaí, 1091, Jardim primavera, CEP: 87.502-160
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 14/2018, 
Pregão Presencial nº 09/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO, - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”
-Fica acrescido 25% dos itens constantes em anexo a esse termo,  pois a necessidade é continuada . Sendo o valor 
de R$ 27.794,98 (vinte e sete mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa e oito centavos). Conforme anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
SULMED – ARTIGOS HOSPITALRES LTDA
RODRIGO CORSO DALBEN
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
ERRATA:
EXTRATO DO CONTRATO N.° 95/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2019 PARTES: Pref. Municipal 
de Cafezal do Sul e ALMEIDA & LAVERDE  LTDA OBJETO: contratação de empresa para fornecer serviços de 
Odontologia.conforme credenciamento de inexigibilidade 19/19.
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED.	 ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 05.001.103011500.2072	 339039	 303	
41.000,00	 108	 Saúde
R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).  
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ALMEIDA & LAVERDE  LTDA Data: 30 de Julho de 2019.

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana                                                        
Decreto Nº  128/2019.
Ementa: Dispõe sobre a Nomeação para investidura em Cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena,  Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, observando pontualmente o contido na Lei Complementar nº 003/2017 – ANEXO I .
Considerando  especialmente o contido no Art. 37 ,Inciso II da Constituição da república Federativa do Brasil , bem 
como, o codex já mencionado,
RESOLVO: 
Art. 1º- Nomear, a partir de 06 de agosto de 2019 – Duane  Christofari Viero  portadora da Cédula de Identidade, RG. 
Nº 9.965.107-5 SSP/PR,  para exercer o cargo de Provimento em Comissão – ASSESSORA ADMINISTRATIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO,  nos termos Da Lei Complementar nº 003/2017 – Anexo I - Estrutura Orgânica Administrativa  do 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná..
Art. 3º - O Presente Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias, 
especialmente o Ato Administrativo Decreto nº 004/2018 e com efeitos retroativos a 06/8/2019.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha,  23 de agosto de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 038/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 28/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 22/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA, inscrito sob o CNPJ: 07.274.456/0001-99
OBJETO: Aquisição de material de consumo e Serviços gráficos para o Centro Municipal de Saúde – Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária, com recursos VIGIA SUS, referente ao incentivo financeiro repassado, constante 
nas Resoluções SESA/PR nº 616/2015 e 1205/2017, somados aos saldos remanescentes, regulamentado pela 
RESOLUÇÃO SESA nº 403/2017
VALOR: R$ 9.220,00 (nove mil e duzentos e vinte reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, à vista, após entrega do 
objeto, mediante apresentação da nota fiscal eletrônica. 
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contado a partir da data sua assinatura 
21/08/2019 á 21/08/2020.
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 21/08/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº. 039/2019.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 28/2019
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n° 22/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J. C. 
QUINHONE ATACADISTA EPP, inscrito sob o CNPJ: 21.278.380/0001-09
OBJETO: Aquisição de uniformes, material de consumo para o Centro Municipal de Saúde – Divisão de Saúde e 
Vigilância Sanitária, com recursos VIGIA SUS, referente ao incentivo financeiro repassado, constante nas Resoluções 
SESA/PR nº 616/2015 e 1205/2017, somados aos saldos remanescentes, regulamentado pela RESOLUÇÃO SESA 
nº 403/2017.
VALOR: 5.725,00 (cinco mil e setecentos e vinte e cinco reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, à vista, após entrega do 
objeto, mediante apresentação da nota fiscal eletrônica. 
PRAZO DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contado a partir da data sua assinatura 
21/08/2019 á 19/10/2019.
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2019
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 21/08/2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2019
PROCESSO Nº 27/2019 PREGÃO Nº 21/2019 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a Prefeitura do Município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de peças e manutenção de aparelhos 
de ar condicionado para os setores da administração do Município de Esperança Nova – PR.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-
0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova
– Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa:
ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 05553979986, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
22.625.444/0001-55, com sede na Rua Valdete Kovalski De Araujo, nº 863,Santo Agostinho na cidade de São Jorge do 
Patrocínio/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Antonio Fernandes Silva Zanett, portador (a)da CI/RG: 9.345.024-8 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 055.539.799-86, com os preços dos itens abaixo relacionados:
LOTEITEMQUANT.UNIDDESCRIÇÃOMARCAVALOR MÁXIMO UNITÁRIOVALOR TOTAL
1144UNIDSERVIÇO DE LIMPEZA GERAL (EVAPORADOR E CONDENSADOR), COM RETIRADA, DESMONTAGEM 
PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado  split, de 9000 a 12.000 btu´s, os produtos utilizados ficarão por conta da 
contratada
ZANETT SERVIÇOS EM GERAL290,0012.760,00
1220UNIDSERVIÇO DE LIMPEZA GERAL (EVAPORADOR E CONDENSADOR), COM RETIRADA, DESMONTAGEM 
PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado  split, de 18.000 a 24.000 btu´s, os produtos utilizados ficarão por conta da 
contratada
ZANETT SERVIÇOS EM GERAL240,004.800,00
136UNIDSERVIÇO DE LIMPEZA GERAL (EVAPORADOR E CONDENSADOR), COM RETIRADA, DESMONTAGEM 
PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado  split, de 55.000 btu´s, os produtos utilizados ficarão por conta da contratada
ZANETT SERVIÇOS EM GERAL350,002.100,00
1413UNIDSERVIÇO DE LIMPEZA GERAL  COM RETIRADA,
DESMONTAGEM PARA LIMPEZA, MONTAGEM E
REINSTALAÇÃO de ar condicionado de janela, os produtos utilizados ficarão por conta da contratada.
ZANETT SERVIÇOS EM GERAL150,001.950,00
153UNIDServiço de Limpeza de cortina de arZANETT SERVIÇOS EM GERAL200,00600,00
1620UNIDServiço de carga de gás em ar condicionado de 9.000 a 12.000 btu´sZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL180,003.600,00
1710UNIDServiço de carga de gás em ar condicionado de 18.000 a 24.000 btu´sZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL200,002.000,00
184UNIDServiço de carga de gás em ar condicionado de 55.000 btu´sZANETT SERVIÇOS EM GERAL320,001.280,00
1910UNIDServiço de troca de capacitorZANETT SERVIÇOS EM GERAL150,001.500,00
1105UNIDServiço de troca de placa do ar condicionadoZANETT SERVIÇOS EM GERAL250,001.250,00
1115UNIDServiço de troca do sensor da temperatura do ar condicionadoZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL200,001.000,00
1125UNIDServiço de troca do capacitor motor ventilador de placa evaporadoraZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL120,00600,00
1135UNIDServiço de troca do motor de ventilador do condensador do ar condicionadoZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL ZANETT SERVIÇOS EM GERAL150,00750,00
1145UNIDServiço de troca do Motor da turbina do ventilador do evaporadorZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL150,00750,00
1155UNIDServiço de troca da Turbina Radial de Ar Condicionado de 9.000 a 12.000 btu´sZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL150,00750,00
1165UNIDServiço de troca daTurbina Radial de Ar Condicionado de 18.000 a 24.000 btu´s,ZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL180,00900,00
1175UNIDInstalação de ar condicionado de 9.000 a 24.000 btu’s com cano de cobre 1 metroZANETT SERVIÇOS EM 
GERAL240,001.200,00
11810UNIDCapacitor de 25 a 60 MFUSPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO115,001.150,00
1195UNIDPlaca de Ar Condicionado de 9.000 a 12.000 btus´s,PEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO 
APARELHO INSTALADO280,00
1.400,00
1205UNIDPlaca de Ar Condicionado de 18.000 a 24.000 btus´sPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO 
APARELHO INSTALADO301,00
1.505,00
1212UNIDPlaca de Ar Condicionado de 55.000 btu´sPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO400,00
800,00
1225UNIDSensor de temperatura de ar condicionadoPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO300,00
1.500,00
1235UNIDCapacitor motor ventilador de placa evaporadoraPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO 
APARELHO INSTALADO116,00
580,00
1245UNIDMotor de Ventilador do condensadorPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO120,00
600,00
1255UNIDMotor turbina do ventilador do evaporadorPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO120,00
600,00
1265UNIDTurbina Radial de Ar Condicionado de 9.000 a 12.000 btu´sPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA 
DO APARELHO INSTALADO135,00
675,00
1275UNIDTurbina Radial de Ar Condicionado de 18.000 a 24.000 btu´s,PEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA 
DO APARELHO INSTALADO180,00
900,00
1285UNIDRelê de PlacaPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO INSTALADO
120,00

600,00
1291UNIDCompressor de 9.000 btu’sPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO INSTALADO800,00
800,00
1301UNIDCompressor de 12.000 btu’sPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO1.000,00
1.000,00
1311UNIDCompressor de 18.000  a 24.000 btu’sPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO1.500,00
1.500,00
1321UNIDCompressor de 55.000 btu’sPEÇAS ORIGINAIS CONFORMR A MARCA DO APARELHO 
INSTALADO2.000,00
2.000,00
13310MTSTubulação de cobre 1/4’SOS20,00200,00
13410MTSTubulação de cobre 3/8’SOS25,00250,00
13510MTSTubulação de cobre 1/2’SOS30,00300,00
13610MTSTubulação de cobre 5/8’SOS35,00350,00
13710MTSTubulação de cobre 3/4’SOS40,00400,00
TOTAL GERAL PROPOSTA: R$ 54.900,00 (cinquenta e quarto mil e novecentos reais).
  doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.O objeto desta Ata Registro de preços para prestação continuada de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças para equipamentos de ar condicionado instalados nos prédios desta prefeitura, incluindo 
limpeza e demais procedimentos para controle de padrões referenciais de qualidade do ar, incluindo todas as 
Divisões/Secretarias desta Administração Município, conforme quantidades e exigência estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no paço municipal, no máximo 2 (dois) dias após a emissão da autorização 
de compras, expedida pela administração municipal, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de 
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6.O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 
produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO SOLICITANTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova 
- PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de em até 30 (trinta) dias após cada entrega de produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo responsável do recebimento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.2.1.      assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.          Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21(vinte e um) de agosto de 2019.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
ANTONIO FERNANDES SILVA ZANETT 05553979986
Antonio Fernandes Silva Zanett 
TESTEMUNHAS:
NOME	 NOME
RG.	 RG. 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 163/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de empresa 
especializada para locação de geradores de energia, os quais serão utilizados na 
organização e execução de eventos apoiados e executados por esse Município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 09 de setembro de 2019. 

O edital de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
                   TERMO DE REVOGAÇÃO 

CHAMAMENTO N° 013/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaborar laudos 
de avaliação, nas áreas urbanas e/ou rurais, a serem utilizados neste 
Município. 
ACATO a decisão da Comissão Permanente de Licitações e do parecer 
jurídico da PROJUR do Município, e pelo qual estou convencido de que 
seguramente as decisões tomadas neste certame foram para 
impossibilitar futuro danos para a administração, razão porque REVOGO 
o processo licitatório em questão, o que faço então pelas razões acima e 
com fundamento no artigo 49 da Lei de Licitação. 
PUBLIQUE-SE 
DÊ-SE CIÊNCIA ÀS INTERESSADAS. 
Gabinete do Prefeito de Guaíra PR, 26 de agosto de 2019. 
Heraldo Trento/ Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais pedagógicos 
para a Secretaria de Educação, conforme quantidade e descrições constantes no anexo I – Termo de referência.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses, não sendo possível a prorrogação da ata 
de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, da Lei 8.666/93. E também orientação Normativa AGU n° 19.
VALOR MÁXIMO: R$ 55.615,78 (cinquenta e cinco mil e seiscentos e quinze reais e setenta e oito centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação 
do município, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não 
haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 11 de Setembro 2019
     HORÁRIO: 09h00min 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de Agosto 2019.
Lays Oliveira Vedovoto  
   Pregoeira

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.183/2019.
DATA: 26/08/2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas  KATIA BATISTA BORGES  ICARAIMA - ME os lotes 1,2,3,4,e 5, e 
W. DE ALMEIDA MILANI - ME o lote 6, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 
044/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 044/2019 em 
favor das empresas KATIA BATISTA BORGES  ICARAIMA - ME e W. DE ALMEIDA MILANI - ME, cujo objeto trata 
da celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de construção para 
atendimento de todas as secretarias, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de referência 
Anexo -I.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 156/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 056/2019, em favor das 
empresas: EUROPC COMPUTADORES LTDA E TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP, que 
tem como objeto aquisição de computador, ar condicionado 12.000 btus e multifuncional, conforme especificações e 
quantidades constantes no edital, com vigência de contratação de 06 (seis) meses.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 26 dias do mês de Agosto de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

câmara Municipal de MARIA HELENA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 005/2019
SÚMULA: Concede licença especial à servidora Jacqueline Benetati Passos. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 27 de agosto de 2019 a 
24 de novembro de 2019, à servidora JACQUELINE BENETATI PASSOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.533.503-2 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo (40 horas), com lotação na Câmara 
Municipal de Maria Helena – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2019.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 097/2019
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 205/2017, do 
Edital de Tomada de Preços nº 011/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, CNPJ Nº 
17.085.435/0001-89
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para 
a execução de obra de ampliação e reforma da Escola Municipal Ana Maria Silva Roggia, 
situada à Travessa do Cascudo, nº 50, lote nº 04-REM da quadra nº 04-A da Vila São 
Francisco, no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no 
Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total máximo de R$ 
22.776,86 (vinte e dois mil, setecentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos), 
correspondente ao percentual de 3,257% do valor total inicial contratado, que é de R$ 
699.316,96 (seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e seis 
centavos). O valor total final do objeto, considerando os aditivos supressões anteriores, bem 
como o presente aditivo, será de R$ 858.355,28 (oitocentos e cinquenta e oito mil, trezentos 
e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 098/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2018, do 
Edital de Tomada de Preços nº 019/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, CNPJ 
Nº 78.930.435/0001-22
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no ramo para Execução Parcial 
de Obras do Convênio nº 4500047695, que entre si celebraram o Município de Guaíra e 
Itaipu Binacional, especificamente a 1ª etapa de obras compreendendo reforço de sub-
base, Recapeamento em Concerto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, Sinalização 
Viário e infraestrutura para o Sistema de Monitoramento do PORTO INTERNACIONAL 
SETE QUEDAS, no Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2018.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato 
de Prestação de Serviços acima citado por mais 45 (quarenta e cinco) dias, encerrando-se, 
portanto, em 03 de outubro de 2019.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 19 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2019
Pregão Presencial nº 131/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BELLA DECOR DECORACOES LTDA - EPP, CNPJ nº 04.861.206/0001-
67.
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de capachos (tapetes), internos e externos, 
tipo nomad da marca 3M ou similar de igual qualidade, com fibras entrelaçadas de vinil 
vulcanizadas, personalizados, cores com bordas, os quais serão utilizados nas estruturas 
físicas de responsabilidade desse município.
Valor Total: R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de agosto de 2019 e término em 14 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 15 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2019
Pregão Presencial nº 146/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUCIMARA PASQUALINA FREIRE SEVIGNANI, CNPJ nº 
30.154.993/0001-17.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação 
empresa especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas “aulas diversas”, a 
serem utilizadas em programas criados e executados pelas Unidades Administrativas da 
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura, deste Município.
Valor Total: R$ 61.936,00 (sessenta e um mil, novecentos e trinta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2019 e término em 15 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2019
Pregão Presencial nº 141/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME, CNPJ nº 05.364.422/0001-
60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para futuro 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 243.022,23 (duzentos e quarenta e três mil, vinte e dois reais e vinte e três 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2019 e término em 15 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2019
Pregão Presencial nº 141/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. STEFANO EIRELI - EPP, CNPJ nº 24.521.089/0001-08.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para futuro 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 44.099,68 (quarenta e quatro mil, noventa e nove reais e sessenta e oito 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2019 e término em 15 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2019
Pregão Presencial nº 141/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MAC CARLESSO ELETRO - ME, CNPJ nº 26.074.486/0001-04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para futuro 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados 
nas instalações físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 21.044,09 (vinte e um mil, quarenta e quatro reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2019 e término em 15 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2019
Pregão Presencial nº 138/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
11.599.407/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mudas de árvores e flores; e serviços de mão-de-obra de plantio e protetor 
de mudas a serem utilizados na arborização urbana deste Município, por meio da Secretaria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais secretarias.
Valor Total: R$ 81.455,05 (oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2019 e término em 15 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 284/2019
Pregão Presencial nº 138/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 82.218.009/0001-
38.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mudas de árvores e flores; e serviços de mão-de-obra de plantio e protetor 
de mudas a serem utilizados na arborização urbana deste Município, por meio da Secretaria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais secretarias.
Valor Total: R$ 30.355,60 (trinta mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2019 e término em 15 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 285/2019
Pregão Presencial nº 138/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME, CNPJ nº 28.677.887/0001-76.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mudas de árvores e flores; e serviços de mão-de-obra de plantio e protetor 
de mudas a serem utilizados na arborização urbana deste Município, por meio da Secretaria 
de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais secretarias.
Valor Total: R$ 24.802,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de agosto de 2019 e término em 15 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 16 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 286/2019
Pregão Presencial nº 139/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TERESA APARECIDA ABEL LIMA 05769162937, CNPJ nº 
27.478.886/0001-30.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a 
contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, compreendendo o 
fornecimento, instalação e conserto de chaves e fechaduras, para atender as necessidades 
demandadas pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 56.318,07 (cinquenta e seis mil, trezentos e dezoito reais e sete centavos.
Prazo de Vigência: início em 19 de agosto de 2019 e término em 18 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 19 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 287/2019
Pregão Presencial nº 149/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, CNPJ nº 
21.576.980/0001-45.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para 
contratação de empresa do ramo para o fornecimento de gêneros alimentícios diversos, 
material de limpeza (sabão) e higienização (sabonete), os quais serão utilizados para 
compor cestas básicas, a serem distribuídas as pessoas em situação de vulnerabilidade 
social, cadastradas na Secretaria de Ação Social deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 433.120,00 (quatrocentos e trinta e três mil, cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de agosto de 2019 e término em 19 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 20 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2019
Pregão Presencial nº 134/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METALURGICA LAMB – EIRELI - ME, CNPJ nº 14.037.993/0001-80.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preço (SRP), visando 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de brinquedos para 
playgrounds, para os parques das escolas fundamentais e CMEIS de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação e projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social desse município.
Valor Total: R$ 110.454,64 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais, 
sessenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de agosto de 2019 e término em 20 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 21 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 289/2019
Pregão Presencial nº 134/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 18.066.360/0001-51.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preço (SRP), visando 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de brinquedos para 
playgrounds, para os parques das escolas fundamentais e CMEIS de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação e projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social desse município.
Valor Total: R$ 82.485,00 (oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 21 de agosto de 2019 e término em 20 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 21 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 290/2019
Pregão Presencial nº 134/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS EIRELI, CNPJ nº 32.322.243/0001-32.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preço (SRP), visando 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de brinquedos para 
playgrounds, para os parques das escolas fundamentais e CMEIS de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Educação e projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social desse município.
Valor Total: R$ 186.923,52 (cento e oitenta e seis mil, novecentos e vinte e três reais, 
cinquenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 21 de agosto de 2019 e término em 20 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 21 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 291/2019
Pregão Presencial nº 147/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - 
ME, CNPJ nº 08.983.127/0001-80.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 24.940,60 (vinte e quatro mil, novecentos e quarenta, sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de agosto de 2019 e término em 21 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 22 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 292/2019
Pregão Presencial nº 151/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MIORANDO E CIA LTDA – EPP, CNPJ nº 03.969.016/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em realização 
de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de estruturas como 
palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio porte, treliças, 
geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, grades e fechamentos 
de contenção, cadeiras, entre outros, os quais serão utilizados na organização e execução 
de eventos apoiados e executados por esse Município.
Valor Total: R$ 308.934,00 (trezentos e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 293/2019
Pregão Presencial nº 147/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP, CNPJ nº 
26.729.755/0001-15.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 7.708,98 (sete mil, setecentos e oito reais, noventa e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de agosto de 2019 e término em 21 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ

Data de Assinatura: 22 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2019

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 294/2019
Pregão Presencial nº 147/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LEONARDO MIOTO ALVES 09879414969, CNPJ nº 34.176.309/0001-59.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para eventual 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, destinados a atender as 
necessidades das diversas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de agosto de 2019 e término em 21 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 22 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 295/2019
Pregão Presencial nº 151/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 07.282.470/0001-34.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em realização 
de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de estruturas como 
palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio porte, treliças, 
geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, grades e fechamentos 
de contenção, cadeiras, entre outros, os quais serão utilizados na organização e execução 
de eventos apoiados e executados por esse Município.
Valor Total: R$ 100.721,00 (cem mil, setecentos e vinte e um reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 296/2019
Pregão Presencial nº 151/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, CNPJ nº 07.311.835/0001-01.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em realização 
de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de estruturas como 
palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio porte, treliças, 
geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, grades e fechamentos 
de contenção, cadeiras, entre outros, os quais serão utilizados na organização e execução 
de eventos apoiados e executados por esse Município.
Valor Total: R$ 66.726,00 (sessenta e seis mil, setecentos e vinte e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2019
Pregão Presencial nº 151/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ECCO’S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 
09.315.120/0001-52.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em realização 
de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de estruturas como 
palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio porte, treliças, 
geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, grades e fechamentos 
de contenção, cadeiras, entre outros, os quais serão utilizados na organização e execução 
de eventos apoiados e executados por esse Município.
Valor Total: R$ 362.840,00 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2019
Pregão Presencial nº 137/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GRÁFICA LEX LTDA - EPP, CNPJ nº 77.859.080/0001-60.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação 
de empresa para o fornecimento de carimbo, almofada e borracha para carimbo, os quais 
serão utilizados nos trabalhos desenvolvidos pelas Unidades Administrativas, deste 
Município.
Valor Total: R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2019
Pregão Presencial nº 124/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 17.450.564/0001-29.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento 
de pneus, câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e máquinas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 303.672,60 (trezentos e três mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 300/2019
Pregão Presencial nº 124/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. M. MENDES ACESSORIOS - EPP, CNPJ nº 06.009.600/0001-05.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus, câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas de responsabilidade deste 
município.
Valor Total: R$ 214.162,00 (duzentos e quatorze mil, cento e sessenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2019
Pregão Presencial nº 124/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SETIM & TITON LTDA - ME, CNPJ nº 20.862.784/0001-74.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus, câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas de responsabilidade deste 
município.
Valor Total: R$ 204.355,30 (duzentos e quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 302/2019
Pregão Presencial nº 155/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME, CNPJ nº 
15.148.472/0001-63.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando 
contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes (camisetas e 
bermudas), em atendimento a Secretaria de Assistência Social.
Valor Total: R$ 8.745,00 (oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de agosto de 2019 e término em 22 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 23 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 196/2019           
CONTRATANTE: Município de Guaíra, Estado do Paraná, com sede à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, nº 126, Centro, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Heraldo Trento, portador da Cédula de Identidade RG nº 859.664-6 e do CPF/MF nº 
428.867.759.91, e
CONTRATADA: 737 COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ 
28.832.115/0001-61.
OBJETO: 01 (um) Veículo de Transporte Tipo VAN - PNE, Marca RENAULT - MASTER, 
Modelo 2019/2020, Novo, Zero Km, Motor da marca RENAULT, Potência 130CV, 
Combustível DIESEL e demais características técnicas constantes no MODELO 07 do 
edital.
VALOR: R$ 169.100,00 (cento e sessenta e nove mil, cem reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta da Dotação 1278 e/ou Dotação 1221.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de agosto de 2019.
FORO: Comarca de Guaíra, Estado do Paraná.
Guaíra, 15 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 197/2019, DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 091/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: TECNOPRINT IMPRESSOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ Nº 04.516.470/0001-63
Objeto do Contrato: Contratação da empresa TECNOPRINT IMPRESSOS TÉCNICOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de PAPEL PARA CARDIOTOCOGRAFIA, 
para ser usado no funcionamento do aparelho Cardiotocógrafo (lotado na Unidade Materno 
Infantil), exame ofertado para todas as gestantes em acompanhamento pelo SUS, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, do município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.190,00 (um mil, cento e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término em 19 
de fevereiro de 2020.
Data de Assinatura: 19 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 198/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUAÍRA, CNPJ 
nº 77.850.261/0001-25
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE GUAÍRA, que será responsável pela execução dos serviços de Registro de 
Escrituras Públicas, Averbações, Matrículas e Certidões, a serem utilizados nos trabalhos 
realizados pelas Secretarias deste município.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e 
término em 18 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 19 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 199/2019, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 092/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ Nº 
61.198.164/0001-60
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, que será responsável pela prestação de serviço de seguro 
veicular para o veículo FURGÃO 415 TA SPRINTER, MERCEDES-BENZ, Pot: 146 
hp, Fab./Mod. 2018/2019, Motorização: OM-651, Mod. Fábrica: F42A074B, Chassi nº 
8AC906633KE166322, Renavam nº 346530, doado pelo Ministério da Saúde conforme 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 860/2019 à Secretaria Municipal de Saúde deste município de 
Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 847,30 (oitocentos e quarenta e sete reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término em 20 
de setembro de 2019.
Data de Assinatura: 20 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 200/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: INSTITUTO SÓCIO-EDUCATIVO JUVENIL, CNPJ nº 08.797.667/0001-79
Objeto do Contrato: Contratação do INSTITUTO SÓCIO-EDUCATIVO JUVENIL, que será 
responsável pela execução de “Oficina de Contação de História”, ação a ser realizada 
através do projeto SOU ALFABETIZADOR, que será disponibilizada aos professores da 
rede municipal de ensino, da Secretaria Municipal de Educação deste município de Guaíra, 
Paraná.
Valor Total: R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e 
término em 21 de novembro de 2019.
Data de Assinatura: 21 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 201/2019, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 093/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, CNPJ Nº 
03.776.284/0015-04
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, que será responsável pela execução de cursos de capacitação 
de mão de obra que serão oferecidos pela Escola Técnica Profissionalizante à população 
guairense, a fim de qualificar pessoas para o mercado de trabalho, possibilitando o aumento 
de emprego e renda da população por meio de capacitação profissional e integração ao 
mercado. 
Valor Total: R$ 73.980,00 (setenta e três mil, novecentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término em 20 
de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 21 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de agosto de 2019

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 202/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 150/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 09.492.811/0001-21
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada visando o fornecimento de 
nitrogênio líquido para conservação de sêmen depositados em botijões, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, deste Município. 
Valor Total: R$ 6.040,00 (seis mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de 
assinatura e término em 21 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 22 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2019.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 010/2019, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 205/2017, DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - EPP, CNPJ Nº 
17.085.435/0001-89
Objeto do contrato: contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para 
a execução de obra de ampliação e reforma da Escola Municipal Ana Maria Silva Roggia, 
situada à Travessa do Cascudo, nº 50, lote nº 04-REM da quadra nº 04-A da Vila São 
Francisco, no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo ao processo 
físico com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento na Lei de Licitação 
em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 39.085,87 (trinta e nove mil, oitenta e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), que corresponde à 5,589% do valor inicial contratado, 
que é de R$ 699.316,96 (seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e dezesseis reais e 
noventa e seis centavos).
Parágrafo Primeiro: O valor total do contrato, considerando os aditivos e supressões será 
de R$ 819.269,41 (oitocentos e dezenove mil, duzentos e sessenta e nove reais e quarenta 
e um centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 359/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 115/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 115/2019, que tem como objeto o fornecimento 
do seguinte equipamento: 01 (um) Veículo de Transporte Tipo VAN - PNE, Marca 
RENAULT - MASTER, Modelo 2019/2020, Novo, Zero Km, Motor da marca RENAULT, 
Potência 130CV, Combustível DIESEL e demais características técnicas constantes 
no MODELO 07 do edital. A empresa:
737 COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ N° 
28.832.115/0001-61, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
169.100,00 (cento e sessenta e nove mil, cem reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2019

PORTARIA Nº 360/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 131/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 131/2019, cujo objeto é o registro 
de Preços (SRP) para a aquisição de capachos (tapetes), internos e externos, tipo 
nomad da marca 3M ou similar de igual qualidade, com fibras entrelaçadas de vinil 
vulcanizadas, personalizados, cores com bordas, os quais serão utilizados nas 
estruturas físicas de responsabilidade desse município. A(s) empresa(s):
BELLA DECOR DECORACOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.861.206/0001-
67, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 15.840,00 (quinze 
mil, oitocentos e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 15 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 361/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 146/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 146/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro 
de Preços (SRP) para contratação empresa especializada no ramo compatível, 
para ministrar oficinas “aulas diversas”, a serem utilizadas em programas criados e 
executados pelas Unidades Administrativas da Secretaria de Educação, Secretaria de 
Saúde “CAPS”, Assistência Social e Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura, deste 
Município. A empresa:
LUCIMARA PASQUALINA FREIRE SEVIGNANI, inscrita no CNPJ nº 
30.154.993/0001-17, vencedora dos lotes n° 02 e 03 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 61.936,00 (sessenta e um mil, novecentos e trinta e seis reais);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o lote 01 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 362/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 141/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 141/2019, cujo objeto é o registro 
de Preços (SRP) para a contratação de empresa do ramo para futuro fornecimento 
de aparelhos de ar condicionado novos e cortinas de ar, a serem empregados nas 
instalações físicas de responsabilidade desse Município. A(s) empresa(s):
MARÇAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.364.422/0001-
60, vencedora dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 18, 19 e 20 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 243.022,23 (duzentos e quarenta e três mil, vinte e dois 
reais e vinte e três centavos);
A. STEFANO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 24.521.089/0001-08, vencedora dos 
itens 4, 11 e 16 da licitação, com valor total máximo de R$ 44.099,68 (quarenta e 
quatro mil, noventa e nove reais e sessenta e oito centavos);
MAC CARLESSO ELETRO - ME, inscrita no CNPJ nº 26.074.486/0001-04, vencedora 
dos itens 12 e 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 21.044,09 (vinte e um mil, 
quarenta e quatro reais e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 363/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 139/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 139/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços (SRP), para a contratação de empresa para prestação de 
serviços de chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalação e conserto de 
chaves e fechaduras, para atender as necessidades demandadas pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município. A empresa:
TERESA APARECIDA ABEL LIMA 05769162937, inscrita no CNPJ nº 
27.478.886/0001-30, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
56.318,07 (cinquenta e seis mil, trezentos e dezoito reais e sete centavos;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 364/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 138/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 138/2019, cujo objeto é o registro 
de Preços para a contratação de empresa especializada para fornecimento de mudas 
de árvores e flores; e serviços de mão-de-obra de plantio e protetor de mudas a 
serem utilizados na arborização urbana deste Município, por meio da Secretaria de 
Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente e demais secretarias. A(s) empresa(s):
INDIANARA BENITEZ CRISPIM & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
11.599.407/0001-01, vencedora dos lotes 1, 3, 5, 7, 8 e 9 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 81.455,05 (oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais 
e cinco centavos);
IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 82.218.009/0001-
38, vencedora do lote 6 da licitação, com valor total máximo de R$ 30.355,60 (trinta 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos);
A RODRIGO VOLPATO DEMORI - ME, inscrita no CNPJ nº 28.677.887/0001-76, 
vencedora dos lotes 2 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 24.802,00 (vinte 
e quatro mil, oitocentos e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 367/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 149/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 149/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP) para contratação de empresa do ramo para o fornecimento de gêneros 
alimentícios diversos, material de limpeza (sabão) e higienização (sabonete), os quais 
serão utilizados para compor cestas básicas, a serem distribuídas as pessoas em 
situação de vulnerabilidade social, cadastradas na Secretaria de Ação Social deste 
Município de Guaíra-PR. A empresa:
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
21.576.980/0001-45, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
433.120,00 (quatrocentos e trinta e três mil, cento e vinte reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 368/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 134/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 134/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preço (SRP), visando contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de brinquedos para playgrounds, para os parques das escolas 
fundamentais e CMEIS de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e 
projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Assistência Social desse município. 
A(s) empresa(s):
METALURGICA LAMB – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 14.037.993/0001-80, 
vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 110.454,64 (cento e dez mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais, sessenta 
e quatro centavos);
BRINQBEL IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
18.066.360/0001-51, vencedora do item 08 da licitação, com valor total máximo de R$ 
82.485,00 (oitenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais);
SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.322.243/0001-
32, vencedora do item 09 da licitação, com valor total máximo de R$ 24.802,00 (vinte 
e quatro mil, oitocentos e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 369/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 150/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 150/2019, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada visando o fornecimento de nitrogênio líquido 
para conservação de sêmen depositados em botijões, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura, deste Município. A(s) empresa(s):
NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 09.492.811/0001-21, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 6.040,00 (seis mil e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 370/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 151/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 151/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preço (SRP), visando a contratação de empresa especializada em 
realização de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de 
estruturas como palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio 
porte, treliças, geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, 
grades e fechamentos de contenção, cadeiras, entre outros, os quais serão utilizados 
na organização e execução de eventos apoiados e executados por esse Município. 
A(s) empresa(s):
MIORANDO E CIA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 03.969.016/0001-03, vencedora 
dos lotes 2 e 3 da licitação, com valor total máximo de R$ 308.934,00 (trezentos e oito 
mil, novecentos e trinta e quatro reais);
VILMAR DE LIMA ALBANO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.282.470/0001-
34, vencedora do lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 100.721,00 (cem 
mil, setecentos e vinte e um reais);
EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.311.835/0001-01, 
vencedora do lote 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 66.726,00 (sessenta e 
seis mil, setecentos e vinte e seis reais);
ECCO’S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
09.315.120/0001-52, vencedora do lote 6 da licitação, com valor total máximo de R$ 
362.840,00 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta reais);
Art. 2º - Declarar CANCELADO o lote 5 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 371/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 147/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 147/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços (SRP) para eventual aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias 
deste município. A(s) empresa(s):
CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 08.983.127/0001-80, vencedora dos itens 01, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 12, 15, 
16, 17, 19 e 20 da licitação, com valor total máximo de R$ 24.940,60 (vinte e quatro 
mil, novecentos e quarenta, sessenta centavos);
FORTE SINAL EQUIPAMENTOS – EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº 
26.729.755/0001-15, vencedora dos itens 02, 05, 07, 11, 13, 14 e 18 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 7.708,98 (sete mil, setecentos e oito reais, noventa 
e oito centavos).
LEONARDO MIOTO ALVES 09879414969, inscrita no CNPJ nº 34.176.309/0001-59, 
vencedora do item 10 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 372/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 137/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 137/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços (SRP) para contratação de empresa para o fornecimento de 
carimbo, almofada e borracha para carimbo, os quais serão utilizados nos trabalhos 
desenvolvidos pelas Unidades Administrativas, deste Município. A empresa:
GRÁFICA LEX LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 77.859.080/0001-60, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 8.480,00 (oito mil, quatrocentos 
e oitenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 373/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 155/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 155/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), visando contratação de empresa especializada para fornecimento 
de uniformes (camisetas e bermudas), em atendimento a Secretaria de Assistência 
Social. A empresa:
F. C. SOBRAL - ARTIGOS DO VESTUÁRIO - ME, inscrita no CNPJ nº 
15.148.472/0001-63, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
8.745,00 (oito mil, setecentos e quarenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 374/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 124/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 124/2019, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preço (SRP), visando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de pneus, câmaras e protetores em geral, os quais serão empregados 
na manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas de responsabilidade 
deste município. A(s) empresa(s):
BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
17.450.564/0001-29, vencedora dos itens 2, 3, 5, 6, 8, 9, 11, 12, 26, 31, 32, 34, 35, 36, 
37, 38 e 40 da licitação, com valor total máximo de R$ 303.672,60 (trezentos e três 
mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta centavos);
A. M. MENDES ACESSORIOS - EPP, inscrita no CNPJ nº 06.009.600/0001-05, 
vencedora dos itens 4, 7, 10, 25, 39, 41 e 44 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 214.162,00 (duzentos e quatorze mil, cento e sessenta e dois reais);
SETIM & TITON LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.862.784/0001-74, vencedora 
dos itens 13, 14, 15, 19, 22, 23, 24, 27, 28, 29, 30 e 43 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 204.355,30 (duzentos e quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco reais 
e trinta centavos);
Art. 2º - Declarar FRACASSADOS os itens 1, 16, 17, 18, 20, 21, 33 e 42 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 067/2019, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão, com os itens 
01 e 02, e, valor total de R$ 12.130,00 (doze mil, cento e trinta reais), em favor 
da Empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 03.256.347/0001-98, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção e instalação de aparelhos de ar condicionado Split / janela da 
Secretaria Municipal de Saúde e seus departamentos, tendo em vista o resultado do 
Processo/Edital n°. 080/2019, realizada no dia 21 de agosto de 2019.
Por ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado 
por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 26 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 124/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e instalação 
de aparelhos de ar condicionado Split / janela da Secretaria Municipal de Saúde e 
seus departamentos, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 080/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 067/2019, realizada no dia 21 de agosto de 2019, 
devidamente homologada.
CLAUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada deverá 
executar os serviços licitados relacionados nos itens nº 01 e 02, nos locais indicados 
pela Secretaria Municipal de Saúde no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, com início no dia 26 de agosto de 2019 e termino no dia 26 de agosto 
de 2020, encerrando – se também com a execução total dos serviços licitados.
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor de R$ 12.130,00 (doze mil, cento e trinta reais). 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
Maria Helena - PR, 26 de agosto de 2019.

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana       
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 072/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo a contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) veículo automotor novo 0 (zero) quilometro, ano de 
fabricação 2019, de acordo com as especificações constante no anexo I, parte 
integrante do presente Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 09/09/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 09/09/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 26 de agosto de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana       
AVISO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2019
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS – Na Câmara Municipal de Maria Helena Paraná, Avenida Paraná, 
1690, no dia 12 de setembro de 2019, até às 10h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da Câmara 
Municipal.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de 
empreitada global a preço fixo se reajuste, para execução de obras de implantação de 
área de convivência, circulação para pedestre e estacionamento de veículos, etapa 
02 da Revitalização e Ampliação da Câmara Municipal de Maria Helena, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo.
Maria Helena - PR, 26 de agosto de 2019.
GÉSSICA KAUANE ZAMPRÔNIO
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana      
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 75/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: IVAIPORÃ/PR	
SAÍDA: 23/08/2019 14:00H 				     	
RETORNO 25/08/2019 09:00H				  
Pagamento de uma diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município Ivaiporã-PR, referente 
aos jogos Abertos do Paraná-Fase Final B.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Cleverton Fabio de Oliveira
Motorista

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 74/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: Curitiba– Pr			 
SAÍDA: 19/08/2019 ás 07:00 hora			    	
RETORNO: 21/08/2019 ás 15:00 horas 				  
Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- Pr, para 
tratar de assuntos de interesse municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 005
CONTRATO nº 74/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 800 TONELADAS DE CBUQ - (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE), 60 TONELADAS DE PMDF - PRÉ 
MISTURADO FRIO A DENSO E 300 TAMBORES DE (200 KG) DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-1C, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT., DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 040/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
representante da CASA DO ASFALTO - DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
 Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 074/2017 
para o dia 17/08/2020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 17 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza				  
Antonio Carlos Gaspar		
Prefeito Municipal					   
Sócio Administrador
Contratante						    
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 67/2018 – LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS, FERRAGENS E PARAFUSOS 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO, CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018. 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF 
nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-
15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. TARCISIO JOÃO BASÁGLIA, brasileiro 
(a), inscrito no CPF/MF sob o nº 328.607.909-00, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, 
Estado do Paraná, representante da MATERIAIS E CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA-ME., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 67/2018 para o dia 
24/08/2020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas 
e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 26 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza				  
Tarcisio joão Baságlia			 
Prefeito Municipal					   
Sócio Administrador
Contratante						    
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 143/2018, firmado em 17 de 
agosto de 2018, da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 005/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGENCIA - Fica prorrogado até 17 de agosto de 2020, 
o Prazo de vigência estabelecido na Cláusula Vigésima Terceira do Contrato de 
Empreitada de Obras n.º 143/2018, firmado em 17 de agosto de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, 
dos atos oficiais do Município de Umuarama, compreendendo os poderes executivo e legislativo Municipal, suas autarquias, fundações, 
conselhos municipais e fundos especiais, tais como leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, 
licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, certidões, etc.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 09/09/2019 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 09/09/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 184.200,00 (Cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e 
Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação 
de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE AGOSTO  DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 66/2018 –LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
EQUIPAMENTOS, FERRAGENS E PARAFUSOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE OBRAS 
E VIAÇÃO, CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2018. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
PAULIQUI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 1.727.426 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 805.330.519-91, 
residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da E A PAULIQUI E CIA LTDA – ME., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 66/2018 para o dia 24/08/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 26 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Antonio Pauliqui 
Prefeito Municipal     Sócio
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 68/2018 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO 
DE EQUIPAMENTOS, FERRAGENS E PARAFUSOS DESTINADO AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
DE OBRAS E VIAÇÃO, CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 030/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, 
portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado 
Contratante, do outro lado a Sra. DINALVA GOMES DA SILVAbrasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
194.902.402-49, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 68/2018 para o dia 24/08/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 26 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza   Dinalva Gomes da Silva 
Prefeito Municipal   Sócia Administradora
Contratante    Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE 002/2019
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2019
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela COMISSÃO TÉCNICA DE 
CRENDENCIAMENTO para análise da documentação quanto ao Credenciamento 
para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Rural, através do Edital de Chamamento Público 001/2019, 
Inexigibilidade 002/2019
Produtores Credenciados:
� Aguinaldo Gomes da Silva – CPF: 328.639.189-15
� Celso Antônio Ruy – CPF: 356.923.759-15;
� Davison Jarabi de Carvalho – CPF: 103.018.939-00
� Edilson Domingas Quintanilha- CPF: 026.549.489-35;
� Ivete Triches – CPF: 056.562.969-70
� Joaquim Gonçalves de Carvalho – CPF: 397.543.409-00;
� José Roberto Pinto da Silva – CPF: 682.301.769-49;
� Maria de Lima – CPF: 009.942.159-32
� Maurinda Firmino da Costa Panussi – CPF: 632.209.469-68;
� Orides Rodrigues – CPF: 334.801.179-53;
� Valdevina de Souza Teixeira – CPF: 050.432.409-89;
� Vera Lucia Cardozo Tavares de Lima – CPF: 520.417.519-91.
Mariluz, 26 de agosto de 2019.
NILSON DE CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana       
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2018, firmado em 17 de agosto de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R. G. SANCHES & CIA LTDA – ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO da vigência 
estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 146/2018, firmado em 17 de agosto de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: Pelo Presente Termo Aditivo fica prorrogado até 17 de agosto de 2020 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 146/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de agosto de 2019.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
                   AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Chamamento Público n° 014/2019 
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, que possua profissional 
habilitado no ramo de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e/ou Arquitetura 
Urbanismo que possuam especialização para confeccionar avaliação imobiliária 
ou corretor de imóveis habilitado no CRECI, para elaborar parecer técnico de 
avaliação mercadológica, sempre que houver interesse previamente manifestado 
pelo Município de Guaíra / Paraná. 
INSCRIÇÃO: O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas 
jurídicas, doravante denominadas simplesmente INTERESSADAS, para 
elaboração de Laudos de Avaliação de Imóveis, a partir da data de 27/08/2019 
até 18/09/2019 às 17h00min. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 164/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para desmontagem de barracão pré-moldado localizado na Beira 
Rio e montagem na Subprefeitura do Distrito de Dr. Oliveira Castro, pertencente 
ao município de Guaíra-PR. 
Da Visita Técnica: As empresas interessadas poderão realizar VISTORIA 
PRÉVIA (FACULTATIVA), com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas antes 
da abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, pelo telefone (44) 3642-0006 com Sr. Luis Carlos 
Lima - Diretor do Departamento de Obras, no horário das 07h30min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h00min de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 15h30min do dia 09 de setembro de 2019. 

Os editais de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
DECRETO Nº071/2019
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1016 de 23 de agosto de 2019, publicada em 24 de agosto de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto  no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 222.857,14(duzentos 
e  vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) destinada à execução do Contrato de 
Repasse Nº. 868492/2018/MCIDADES/CAIXA   Firmado com o Governo Federal através do Ministério da das Cidades 
e Caixa Econômica Federal  para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse Município, Avenida 
Tajubá e trecho da Rua Alecrim.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
  1370/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 222.857,14
Fonte 818 – RECAPE – M.C. Av. Tajubá 
TOTAL ................................................................................. 222.857,14
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação na Fonte de Recurso 818 – RECAPE – M.C. Av. Tajubá, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$ 222.857,14                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 222.857,14
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de agosto  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
DECRETO Nº069/2019
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária,   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1014 de 23 de agosto de 2019, publicada em 24 de agosto de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 222.857,14(duzentos e  vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) 
destinada à execução do Contrato de Repasse Nº. 868491/2018/MCIDADES/CAIXA   Firmado com o Governo Federal 
através do Ministério da das Cidades e Caixa Econômica Federal  para  execução de Recapeamento Asfáltico em 
ruas urbanas desse Município. Trechos da Rua Guilherme Bruxel, trechos rua Guarita, Avenida Pau D’alho e Trecho 
da Rua Jussara.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
  1371/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 222.857,14
Fonte 819 – RECAPE – M.C. Rua Guilherme Bruxel 
TOTAL ................................................................................. 222.857,14
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação na Fonte de Recurso 819 – RECAPE – M.C. Rua Guilherme Bruxel, conforme o contido no parágrafo 
3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64...................................................................................................R$ 222.857,14                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 222.857,14
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de agosto  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana  
DECRETO Nº070/2019
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 1015 de 23 de agosto de 2019, publicada em 24 de agosto de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 222.857,14(duzentos e  vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) 
destinada à execução do Contrato de Repasse Nº. 868493/2018/MCIDADES/CAIXA   Firmado com o Governo Federal 
através do Ministério da das Cidades e Caixa Econômica Federal  para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas 
urbanas desse Município, Avenida Ingá e Rua Guabiroba.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
  1369/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 222.857,14
Fonte 817 – RECAPE – M.C. Av. Ingá 
TOTAL ................................................................................. 222.857,14
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação na Fonte de Recurso 817 – RECAPE – M.C. Av. Ingá, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 
43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$ 222.857,14                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 222.857,14
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de agosto  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  011/2019
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de Março de 2012, e tendo em vista a solicitação formulada através do Requerimento protocolado 
sob o n.º 097, no dia 23 de Agosto de 2019, pelo Vereador: Juarez Alves de Souza. 
 R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Vereador: Juarez Alves de Souza a viajar para a Cidade de Curitiba –  Capital do Estado, nos dias 26 e 
27 de agosto do corrente ano, para participar juntamente com o Prefeito Municipal de audiências no Departamento de 
Estrada e Rodagem – DER e assinatura de Convênio no Instituto das águas para fornecimento de tubos.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias integrais, nos termos da Lei 1724/2012 de 
07 de Março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 26 dias do mês de Agosto de 2019.
          Lindolfo Bazoti Filho                             Eroni Francisco 
              Presidente                                     1ºSecretário

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 038/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/08/2019 a 
02/09/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
13º REGIONAL DE CIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

1º 148 Marta da Silva Oliveira Técnico de Enfermagem Socorrista Cianorte-PR 

Obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Cianorte, quais sejam: Rondon e 
Cianorte. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 26 de Agosto de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
São Jorge do Patrocínio, 26 de agosto de 2019.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 17/08/2019 a 26/08/2019
DATA   RECURSO  VALOR
20/08 a 21/08/2019 FUNDEB   R$-    68.265,16
19/08 a 23/08/2019 SIMPLES NACIONAL  R$-      8.352,29  
20/08/2019  ICMS   R$-  786.375,37
20/08/2019    FPM    R$-    49.700,91
20/08/2019  ITR   R$-           97,80
22/08/2019  FEP   R$-    11.052,43
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
São Jorge do Patrocínio, 26 de agosto de 2019.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 17/08/2019 a 26/08/2019
DATA   RECURSO  VALOR
20/08 a 21/08/2019 FUNDEB   R$- 68.265,16
19/08 a 23/08/2019 SIMPLES NACIONAL  R$-    8.352,29  
20/08/2019  ICMS   R$-  786.375,37
20/08/2019    FPM    R$- 49.700,91
20/08/2019  ITR   R$-       97,80
22/08/2019  11.052,43   R$-   13.953,33
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-2019
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará no dia 09 de setembro de 
2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, Pregão Presencial tipo menor preço Global, para: prestação de serviços 
contínuos de limpeza e conservação, com fornecimento de mão de obra, para executar serviços de limpeza de 
entulhos em vias urbana; limpeza de bueiro/boca de lobo, capina e poda de grama de logradouros urbano e rodovias. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 26 de agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2019 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 05 (cinco) camas em MDF e 07 (sete) colchões, para 
equipar a base Descentralizada do SAMU 192 – Noroeste do Paraná 
situada no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 3.519,30 (três mil, quinhentos e dezenove reais e 
trinta centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 26 de agosto de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

COMUNICADO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 144/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
administração e gerenciamento do auxílio alimentação, por meio de crédito em 
cartão magnético, em PVC, com CHIP de segurança, de caráter pessoal (com 
sistema de saldo e senha numérica e intransferível), destinado à aquisição 
diretamente pelos servidores/beneficiários, em estabelecimentos comerciais, 
credenciados, de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e higiene pessoal, 
(tais como supermercados, armazéns, mercearias, açougues, comércio de 
laticínios e/ou frios, padarias e similares), destinados aos servidores do 
Município de Guaíra. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação (CPL), designada pela Portaria nº 007/2019 em 08/01/2019, torna 
público para o conhecimento dos interessados, abre-se o prazo de cinco dias 
úteis para o oferecimento das contrarrazões ao recurso impetrado pela 
empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA, contra a documentação apresentada pela 
empresa VS CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES, o mesmo se encontra na 
íntegra pelo sites: www.guaira.pr.gov.br através do link Processos Licitatórios. 
Contando-se o prazo a partir da publicação deste. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/ Pregoeiro/ Comissão Permanente de Licitações 

Prefeitura MuniciPal de cafezalo do sul
Estado do Parana  
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 124/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: PRÓ – AGRÍCOLA IPORÃ LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa PRÓ – AGRÍCOLA IPORÃ LTDA, com sede a Avenida presidente Castelo Branco, 2787, 
CNPJ: 75.858.704/0001-07, centro, na cidade de Iporã - PR, denominada CONTRATADA. 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do o Sr. GERSON MINORU NAKASHIMA, 
residente e domiciliado à Rua Guilherme Tissiane, 1259, Centro, na cidade de Iporã - Paraná, portador do RG n.º 
3.215.924- 9 SSP/PR e CPF. 492.998.919-15.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 79/2018, 
Pregão Presencial nº 42/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
e CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL, - passando a ter a seguinte redação: 
                                “CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO’
- Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 27 de setembro de 2019 a 27 de Setembro de 2020.
                    “CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL”
-Fica acrescido 25% dos itens constantes em anexo a esse termo, pois a necessidade é continuada. Sendo o valor de 
R$ 9.561,47 (nove mil quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos). Conforme anexo.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 26 de Agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
PRÓ – AGRÍCOLA IPORÃ LTDA
GERSON MINORU NAKASHIMA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 124/95 de 22/09/95 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2019 
 
 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social referente a aprovação do Plano de 
Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família para o ano de 2019. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 124 de 22 de setembro de 1995, e 
 
CONSIDERANDO as orientações enviadas por e-mail pela Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social – SEDS/PR Umuarama/PR;  
 
CONSIDERANDO Nota Técnica Conjunta N.º 01/2015 - SEDS/SEED/SESA 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar PARECER FAVORÁVEL ao Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família, 
elaborado pela Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

        Altônia-PR 13 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Marco Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 03/2019 
 

 
SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência 
Social referente a aprovação do Certificado de Registro e 
Funcionamento da Entidade Lar Beneficente  São Francisco de 
Assis. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS 014/2014 
CONSIDERANDO a Resolução do CMAS- Altônia-PR 001/2017 
CONSIDERANDO o Relatório de Visita Técnica apresentada na Reunião no dia 25 de julho de 2019 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS ao Certificado de Registro e Funcionamento de 
entidade no CMAS, da instituição Lar Beneficente São Francisco de Assis; 
 
Art. 2º - O Certificado de Registro e Funcionamento da entidade no CMAS, terá validade de 6 (seis) meses, 
a contar da data de publicação desta Resolução. 
 
Art 3º - A entidade terá um período de 6 (seis) meses para ajustar as pendencias conforme a demanda da 
entidade. 

I- Adequação de carga horária e contratação de equipe técnica: assistente social e psicólogo; 
II- Adequação de planejamento das ações socioassistenciais; 
III- Adequação de espaço físico (sala de atendimento) dos profissionais (assistente social e psicólogo), 

com computadores, armários, etc. 
IV- Cronograma de atividades, com dias de atendimento dos técnicos (dias fixos). 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

        Altônia-PR 26 de agosto de 2019. 
 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 124/95 de 22/09/95 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2019 
 
 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social referente a aprovação do Plano de 
Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família para o ano de 2019. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 124 de 22 de setembro de 1995, e 
 
CONSIDERANDO as orientações enviadas por e-mail pela Secretaria de Estado da Família e 
Desenvolvimento Social – SEDS/PR Umuarama/PR;  
 
CONSIDERANDO Nota Técnica Conjunta N.º 01/2015 - SEDS/SEED/SESA 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar PARECER FAVORÁVEL ao Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família, 
elaborado pela Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família.  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

        Altônia-PR 13 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Marco Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 04/2019 
 

 
SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência 
Social referente a aprovação do Certificado de Registro e 
Funcionamento da Programa que será executado na Entidade 
Projeto Resgate da Criança e do Adolescente. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS 014/2014 
CONSIDERANDO a Resolução do CMAS- Altônia-PR 001/2017 
CONSIDERANDO a Reunião ocorrida no dia 25 de julho de 2019 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS ao Certificado de Registro e Funcionamento de 
entidade no CMAS, de Programa que será desenvolvido na instituição Projeto Resgate da Criança e do 
Adolescente. 
 
Art. 2º - O Certificado de Registro e Funcionamento da entidade no CMAS, terá validade de 3 (três) meses, 
a contar da data de publicação desta Resolução. 
 
Art 3º - A entidade terá um período de 3 (três) meses para ajustar as pendências conforme estabelecido 
em plenária do CMAS; 

 
I- Contratar profissional conforme o Programa que será desenvolvido na entidade; 
II- Apresentar documentos que não foram protocolados no órgão gestor da assistência social; 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

        Altônia-PR 26 de agosto de 2019. 
 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 04/2019 
 

 
SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência 
Social referente a aprovação do Certificado de Registro e 
Funcionamento da Programa que será executado na Entidade 
Projeto Resgate da Criança e do Adolescente. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS 014/2014 
CONSIDERANDO a Resolução do CMAS- Altônia-PR 001/2017 
CONSIDERANDO a Reunião ocorrida no dia 25 de julho de 2019 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS ao Certificado de Registro e Funcionamento de 
entidade no CMAS, de Programa que será desenvolvido na instituição Projeto Resgate da Criança e do 
Adolescente. 
 
Art. 2º - O Certificado de Registro e Funcionamento da entidade no CMAS, terá validade de 3 (três) meses, 
a contar da data de publicação desta Resolução. 
 
Art 3º - A entidade terá um período de 3 (três) meses para ajustar as pendências conforme estabelecido 
em plenária do CMAS; 

 
I- Contratar profissional conforme o Programa que será desenvolvido na entidade; 
II- Apresentar documentos que não foram protocolados no órgão gestor da assistência social; 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

        Altônia-PR 26 de agosto de 2019. 
 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 
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 MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 525/2019
Contrata OLGA DANCINI MATIAZI FILHA, para cargo de Professor, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação 
Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do 
Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2019, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 011, de 22 de Agosto de 2019;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar OLGA DANCINI MATIAZI FILHA, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 3.113.734-9, SESP/PR, inscrita no CPF nº 749.200.739-68, para exercer o cargo de 
Professor, em caráter Temporário, a partir de 27 de Agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 26 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 526/2019
Contrata ANGELA MARIA SATIN MAESTRO, para cargo de Professor, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação 
Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do 
Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2019, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 008, de 02 de Agosto de 2019;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ANGELA MARIA SATIN MAESTRO, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 3.462.612-0, SESP/PR, inscrita no CPF nº 675.933.309-82, para exercer o cargo 
de Professor, em caráter Temporário, a partir de 26 de Agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 26 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 527/2019
Contrata ANA PAULA VENÂNCIO, para cargo de Professor Tradutor e Interprete de 
Libras, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação 
Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do 
Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2019, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 010, de 15 de Agosto de 2019;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar ANA PAULA VENÂNCIO, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 13.604.232-7, SESP/PR, inscrita no CPF nº 046.271.421-70, para exercer o cargo 
de Professor Tradutor e Interprete de Libras, em caráter Temporário, a partir de 02 de 
Setembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 26 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 209/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Promoção Vertical de Nível à servidora 
SANDRA MARIA GOBO DEL GESSO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir do dia 01 de agosto de 2019, Promoção Vertical de Nível à 
servidora SANDRA APARECIDA NUNES R.G. 8.644.729-0 e C.P.F. 042.086.329-09, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL deste município, 
passando de EDUCADOR INFANTIL A – PARA CLASSE B, mediante conclusão do 
Curso de Graduação em Pedagogia, conforme Art. 33 do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/08/2019.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de agosto 
do ano de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 210/2019
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Promoção Vertical de Nível à servidora 
CLAUDIA PEREIRA BERAO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir do dia 01 de agosto de 2019, Promoção Vertical de Nível 
à servidora CLAUDIA PEREIRA BERAO R.G. 10.020.995-0 e C.P.F. 062.721.059-75, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL deste município, 
passando de EDUCADOR INFANTIL A – PARA CLASSE B, mediante conclusão do 
Curso de Graduação em Pedagogia, conforme Art. 33 do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/08/2019.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de agosto 
do ano  de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2019
O Pregoeiro do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
028/2019 para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (GENÉRICOS) PARA SEREM 
DISTRIBUIDOS ATRAVÉS DA FARMACIA MUNICIPAL, DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO PARA TODA POPULAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – 
SUS, EM TRATAMENTO DE SAUDE CONTINUO DE FORMA PREVENTIVA E 
CURATIVA E DEMANDA JUDICIAL MEDIANTE RECEITA MÉDICA, ATENDENDO 
TAMBEM O CONSUMO EM TODAS UNIDADES BASICA DE SAÚDE E PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS DE TAPEJARA/ PR, com Sessão de 
Abertura agendada para o DIA 27 DE AGOSTO, ÀS 08H30MIN, está SUSPENSA, por 
ANALISE DE IMPUGNAÇÃO, recebido em data de 20/08/2019, referente ao Pregão 
Presencial nº 028/2019.
Comunica-se ainda que, em face da necessidade de análise da IMPUGNAÇÃO, 
recebido, bem como dos termos do Edital, para apurar a necessidade de eventuais 
alterações com vistas a garantia do interesse público adstrito, novo Aviso de Licitação 
e Edital serão publicados posteriormente pelos mesmos meios de divulgação 
utilizados para convocação dos interessados.
Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Avenida 
Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 – Centro – Tapejara/PR, pelo telefone 
44-3677-1222, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.
tapejara.pr.gov.br, ou através do e-mail licitao@tapejara.pr.gov.br
Tapejara, 26 de3 agosto de 2019.
José Alexandre Soave
Pregoeiro

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 072/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED A SEREM INSTALADA NO PATIO 
ENTRE O GINÁSIO DE ESPORTE E A RODOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI EPP
CNPJ. Nº 02.609.925/0001-60
VALOR R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio, 26 de Agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 05 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ELMU - EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.595.340/0001-80, com sede à Avenida Celso 
Ramos, nº 501, centro, CEP - 87540-00 na cidade de PEROLA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. NUNO TIAGO VALENTE CAETANO, português, 
solteiro, portador do RNE. nº V870193-0, Expedida por CGPI/DIREX/DPF do Brasil 
e do CPF/MF Nº 012.280.429-50, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo 
Branco, 378, centro, CEP - 87.540-000, São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 25/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 76, data 
da homologação da licitação 23/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO DO CENTRO 
DE TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLADOS E MANUTENÇÃO DO CANIL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº. 095/2017, que fica prorrogado até 24/11/2019, contados a partir do dia 24/08/2019, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - 34.640,64 R$ 
(trinta e quatro mil seiscentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, correspondente ao 
período aditado, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/08/19.

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Justificativa Nº 71/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 116/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 71/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM 
BARRACÃO INDUSTRIAL PARA INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO 
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA- ME, 
CONFORME LEI DO PROMADE Nº 537/1.997, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JEFFERSON GRANGEIRO DE OLIVEIRA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/08/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: implantação de Registro de Preços para a aquisição de acessórios para 
manutenção dos cardioversores da marca “Instramed”, bem como eletrodos, ambos que 
equipam as ambulâncias do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 196.375,05 (cento e noventa e seis mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e cinco centavos). 
DATA DA AbERTURA – 12 DE SETEMbRO DE 2019 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), isto em caso de retirada direto na 
sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 26 de agosto de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE, para o seguinte:  
ObJETO: contratação de empresa, para instalação e configuração de link de internet em 
nossa Central de Regulação Médica e Sede Administrativa, ambas situadas em 
Umuarama, Estado do Paraná, e bases Descentralizadas situadas em Paranavaí, 
Cianorte e Campo Mourão, todas no Estado do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO (incluindo todos os lotes) – R$ 110.949,06 (cento 
e dez mil, novecentos e quarenta e nove reais e seis centavos). 
DATA DA AbERTURA – 11 DE SETEMbRO DE 2019 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), isto em caso de retirada direto na 
sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 26 de agosto de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE, para o seguinte:  
ObJETO: implantação de registro de preços para a aquisição de relógio ponto eletrônico 
que atenda a Portaria nº 1.510/09 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com 
tecnologia de biometria, proximidade e teclado, para sistematização de apontamentos 
das jornadas de trabalho dos funcionários do Consórcio Público.  
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO (incluindo todos os lotes) – R$ 80.436,80 (oitenta 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos). 
DATA DA AbERTURA – 11 DE SETEMbRO DE 2019 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), isto em caso de retirada direto na 
sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 26 de agosto de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO, para o 
seguinte:  
ObJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de incubadoras de 
transporte para recém-nascidos, para equipar as ambulâncias do CIUENP - SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná. 
TIPO – MENOR PREÇO GLObAL DO LOTE ÚNICO;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO – R$ 245.400,00 (duzentos e quarenta e cinco mil 
e quatrocentos reais). 
DATA DA AbERTURA – 12 DE SETEMbRO DE 2019 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, 
mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), isto em caso de retirada direto na 
sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 26 de agosto de 2019.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 062/2018 – ID 1895
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor Claudio Sidiney de Lima, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e Osny Antonio de Souza Avila,  já qualificado no contrato ora aditivado, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato de número 062/2018, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 830 de 26 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, aditivando-se um prazo de 12 
meses, passando sua vigência até 08/08/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 11. 400,00 (onze mil e quatrocentos reais), passando o valor 
total do contrato para a quantia de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Nº 062/2018, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termo em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR),  08 de Agosto de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
LOCADOR
OSNY ANTONIO DE SOUZA AVILA
LOCATÁRIO
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF 
2ª Testemunha
Nome e CPF

MunicíPio de terra roXa
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 329/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 26 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: FOTO TERRA ROXA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 80.837.537/0001-40, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. IVAN HIDEO NODA, Administrador, portador do RG/CI nº 44018497 e 
no CPF/MF nº 731.663.329-87, com endereço à AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, 137, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO, FILMAGENS, GRAVAÇÕES, 
REVELAÇÕES, AMPLIAÇÕES E ENCADERNAÇÕES, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de R$ 33.050,00 (trinta e três mil e cinqüenta reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 9, 10, 11, 15, 16, 17, 18, 23, 25.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MunicíPio de terra roXa
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 330/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 88/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 26 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: RICARDO MINORU MIIKE, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 12.137.666/0001-75, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
RICARDO MINORU MIIKE, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 
801.755.389-72, com endereço à AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA, 235, 
CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTO, FILMAGENS, GRAVAÇÕES, 
REVELAÇÕES, AMPLIAÇÕES E ENCADERNAÇÕES, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de R$ 33.597,50 (trinta e três mil, quinhentos e noventa e 
sete reais e cinqüenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 12, 13, 14, 19, 20, 21, 22, 24, 26.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados 
a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12.759 /2019
Designa Agentes de Desenvolvimento para atendimento de dispositivo legal da Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Resolve:
ART. 1º - Ficam nomeados os servidores abaixo descritos, para exercerem a função 
de Agentes de  Desenvolvimento, conforme determina a Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas:
Agente 1 – SANDRA ANTONIO
CPF nº 288.521.488-09 ,RG nº 6.790.561-0, matrícula nº 103985
Agente 2 – CLEBERSON PAULO DA SILVA
CPF nº 057.012.749-18  RG nº 8.521.847-6, matrícula nº 118060
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado    do   Paraná, aos 21 dias do 
mês de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
ERRATA
Em Portaria nº 12.730/2019 de 16 de agosto de 2019, publicada em 17 de agosto de 
2019, Edição nº 11.636, Página B8, no Artigo 2º, item 2,
Onde consta:
02 NILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
 10
Leia-se:
02 ADENILSON JOSE DE OLIVEIRA
 10
Terra Roxa, Paraná,  aos 19  dias  do mês de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 328/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 92/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2019
DATA CONTRATO: 26 de agosto de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: TOP PRINT SOLUCOES EM IMPRESSORAS LTDA., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.438.534/0001-01, neste 
ato representada pelo seu proprietário Sr. VALTECIR PAULICHEM, Administrador, 
portador do RG/CI nº 78477474 e no CPF/MF nº 035.838.849-06, com endereço à 
RUA GENERAL OSORIO, 3007, CIRO NARDI - 85.802-070, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÕES DE 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER A DEMANDA COM IMPRESSÕES NOS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 29.180,00 (vinte e nove mil e cento e oitenta reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2019
REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 16/09/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 100/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, 
EXAMES E SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA DO PAM HENRIQUE BARTOLOMEU 
TRICHES, no valor máximo de R$ 646.307,50 (seiscentos e quarenta e seis mil 
trezentos e sete reais e cinquenta centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 26/08/2019.
ETHIANE GLEICI MARIANO DOS SANTOS
SECRETARIA DE SAÚDE

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 003/2019 DO CONTRATO Nº 134/2018, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 74/2018, CONCORRÊNCIA  Nº 3/2018
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ. – MF sob nº 
75.587.204/0001-70, com sede na AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA E SILVA - 95, 
Terra Roxa – Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal 
SR. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, de outro lado JOÃO P. B. FERREIRA & CIA 
LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 09.320.122/0001-30, neste ato 
representado por JOÃO PAULO BERNARDINO FERREIRA, doravante denominado 
CONTRATADA, tem justos e contratados as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contratante através do Processo Licitatório nº 74/2018, na 
modalidade Concorrência sob o nº 3/2018, realizou  Contrato nº 134/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – O Presente Termo Aditivo tem por objeto  apostilamento de 
dotação orçamentária conforme a Lei 8666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em vigor as demais Cláusulas 
e Condições do contrato.
Terra Roxa, 26 de agosto de 2019.

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1°. Fica denominada de Rua Daniel Morais de Oliveira a atual Rua Projetada “C”, 
localizada no Parque Firenze, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de agosto de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – RETIFICAÇÃO 2
O Prefeito Municipal de Xambrê - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma 
prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, 
TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes retificações no Edital de 
Concurso Público nº 001/2019, conforme abaixo discriminado:
I - Onde  se lê:
Período da tarde: Início 13h30min (horário local) – Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Eletricista, Encanador, Lavador Lubrificador, Mecânico, Motorista, 
Operador de Máquina Pesada, Pedreiro (contra-mestre), Trabalhador Braçal, 
Professor de Educação Infantil e Viveirista. 
Leia-se:
Período da tarde: Início 13h30min (horário local) – Auxiliar Administrativo, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Eletricista, Encanador, Lavador Lubrificador, Mecânico, Motorista, 
Operador de Máquina Pesada, Pedreiro (contra-mestre), Trabalhador Braçal, 
Professor de Educação Infantil, Vigia e Viveirista. 
II – Incluir junto ao Anexo II (programa de provas) o conteúdo da prova de 
conhecimentos específicos para o cargo de Vigia, conforme segue:
Patrimônio Público: Tipos, destinação e classificação de bens. Segurança no 
Trabalho: Impactos de acidentes e doenças; conceitos, causas, condições de 
trabalho. Uso de EPI – Equipamento de Proteção Individual e Equipamentos de 
Proteção Coletiva – EPC. Medidas e equipamentos de proteção coletiva e individual. 
Prevenção e combate a incêndios: Cuidados básicos com instalações, equipamentos 
e áreas de circulação. Manutenção de sistema de segurança. Classificação e causas 
de incêndios, procedimentos e métodos de combate e extinção de incêndios, agentes 
extintores. Atendimento ao público. Conceitos básicos sobre qualidade, clientes, 
modalidades e princípios, atendimento e tratamento. Comunicação: elementos, 
ruídos e barreiras. Atendimento telefônico e presencial: procedimentos, regras, 
indicadores e requisitos. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Xambrê - PR, 26 de agosto de 2019.
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2061/2019
DATA: 26 de Agosto de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n. 063/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, 
os itens 01, 02, 03 e 04, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. 
º 063/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. 
º 063/2019 em favor da empresa AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, o item 01, 
que tem como objeto: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento 
de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e álcool (etanol) 
comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, 
cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo 
I deste edital. A empresa efetuará o fornecimento destes combustíveis durante a 
vigência contratual, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital.                                            
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 092/2019
Pregão Presencial nº 065/2019
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de uma empresa do ramo, para prestação de serviços na área 
de fotocopias e impressão, como: plotagem, impressão digital, copia metro, adesivos 
para envelopamentos, entre outros serviços afins, destinadas a todas as Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações 
descritas no Edital e seus Anexos”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 06/09/2019 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do 
mês de Agosto de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública para apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, 
referente ao exercício de 2020, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
no dia 27 de agosto de 2019 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2062/2019
DATA: 26 de Agosto de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n. 059/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CAVALARI MOTORES E 
EQUIPAMENTOS LTDA, os Lotes I e II, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão, n. º 059/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. 
º 059/2019 em favor da empresa CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA, 
os lotes I e II, que tem como objeto: Aquisições de Peças com Serviços de reposição 
para manutenção da Pá Carregadeira 55C e Pá Carregadeira Hyundai, pertencentes 
a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I e II, 
deste Edital.                                            
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Agosto de 
2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
Portaria Nº 183/2019 de 26/08/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo
relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a
redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ANA PAULA MORO 2018/2019 27/08/2019 A 10/09/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
Portaria Nº 184/2019 de 26/08/2019
SÚMULA: Transfere a servidora Patrícia Alves Teixeira, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Transferir a servidora Patrícia Alves Teixeira, portadora do RG Nº 95815936-SSP-
PR e CPF: 049.063.989-52,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula 18198 , admitida em 17/04/2008, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
para prestar serviços na Secretaria Municipal de Administração de Alto Piquiri a contar 
de 26 de Agosto de 2019.
II - A servidora deverá exercer as suas funções, tendo como local de trabalho a 
Divisão de Recursos Humanos.
III - Revogar a Portaria nº 184/2015.
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
apartir de 26 de Agosto de 2019.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
Portaria Nº 185/2019 de 26/08/2019
SÚMULA: Transfere a servidora Silvana Marcelino, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Transferir a servidora Silvana Marcelino, portadora do RG Nº 91044595-SSP-PR e 
CPF:042.557.829-11, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, matrícula 64, admitida em 25/04/2016, da Secretaria Municipal de 
Administração para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
de Alto Piquiri a contar de 26 de Agosto de 2019.
II - A servidora deverá exercer as suas funções, tendo como local de trabalho a Escola 
Municipal Governador Parigot de Souza.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 26 de Agosto de 2019.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
Portaria Nº 186/2019 de 26/08/2019
SÚMULA: Designa a servidora Silvana Marcelino para responder como Secretária na 
Escola Municipal Governador Parigot de Souza e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Designar, a servidora SILVANA MARCELINO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
portadora do RG nº 91044595- SSP/PR, e CPF nº 042.557.829-11 lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, para responder como Secretária - 40 horas na 
Escola Municipal Parigot de Souza, a partir do dia 26 de Agosto de 2019.
II - Revogar a Portaria 184/2015.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 26 de agosto de 2019.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 26 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
 EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 46/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 46/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Agosto de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LARISSA ANDREE DE OLIVEIRA MATOUTE, RG: 6300867/PC-PA 
CPF: 011.906.742-03.
OBJETO: Prestação de serviços de Orientadora Social, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.229,79 (Um mil duzentos e vinte e nove e setenta e nove 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 02/09/2019, com termino em 01/09/2020.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, CREAS, e em toda a extensão territorial do Município de 
Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
Alto Piquiri, 26 de Agosto de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA nº. 001/2019, de 26 de agosto de 2019.
Dispõe sobre o julgamento das contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia 
do Sul, referente ao Exercício Financeiro de 2008.
A Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 
alicerçada em suas prerrogativas legais insculpidas no artigo 35, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal, art. 18 da Constituição do Estado do Paraná, bem como ao que 
dispõe o art. 31, § 3º, da Constituição da República, TORNA PÚBLICO que
Art. 1º. Com vistas à decisão contida no ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 
nº. 1586/10, exarada pela Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, bem como da certificação de trânsito em julgado que ocorreu em 22/06/2010 
(Certidão de Trânsito em Julgado nº 552/2010) no bojo do processo de Prestação 
de Contas Municipais Processo nº. 137919/09 daquele mesmo Tribunal, inicia-se o 
processo de análise das contas do Poder Executivo Municipal de Brasilândia do Sul 
referente ao Exercício Financeiro do ano de 2008. 
Art. 2º. Tendo em vista que a fiscalização do Município será exercida de forma ampla, 
inclusive pelos Munícipes, fica determinado que as Contas do Município, referente ao 
ano de 2008, ficarão, durante sessenta dias, à disposição de qualquer contribuinte, 
para exame e apreciação, podendo, inclusive, opor questionamento quanto a 
legitimidade.  
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Câmara de Vereadores do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 
26 de agosto de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS 
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão 2019/2020

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul torna público que recebeu do IAP, a 
Licença de Operação,  até a data de 24/04/2019, para disposição final de resíduos 
sólidos no Aterro Sanitário de Brasilândia do Sul- Pr.
Brasilândia dos Sul – PR., 26 de agosto de 2019
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 331/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 86/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 26 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, 
com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito 
no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu 
prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 
3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: G. DE SANTANA- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 23.194.109/0001-02, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. GILMAR DE SANTANA, Administrador, portador do RG/CI nº 
7.105.542-6 e no CPF/MF nº 217.120.648-94, com endereço à RUA VER.
NELSON NEPOMUCENO DA SILVA, 127, JARDIM EUROPA - 85.990-000, 
Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, 
ESPELHOS, POLICARBONATO E TELA DE PROTEÇÃO, VISANDO 
ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará 
à DETENTORA o valor total de R$ 66.440,00 (sessenta e seis mil e 
quatrocentos e quarenta reais), condições estas do 1º colocado, conforme 
Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 8, 9, 12, 14, 15, 16, 17.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( 
doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 085, DE 26 DE AGOSTO DE 2019
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2019  
Lei nº 1.980/2018, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fonte de recurso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.980/2018 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.016/2018.  
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras 
Fonte: 33782 - AFAI - Atenção as Famílias dos Adolescentes - Programa Família  Paranaense
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social  
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras           R$: 868.677,10
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2019:
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras           R$: 868.677,10
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a 
seguir discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social  
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                          R$: 36.000,00
Fonte: 33782 - AFAI - Atenção as Famílias dos Adolescentes - Programa Família  Paranaense
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior: 
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2018.
Fonte: 33782 - AFAI - Aten. as Fam. dos Adol. - Prog. Família  Paranaense       R$: 36.000,00            
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de Agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Convite Nº 17/2019, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 16 de agosto de 2019.
Fornecedor: DONIZETE PEREIRA DA SILVA 86561650972
CNPJ/CPF: 32.834.436/0001-72
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 Contratação de oficineiro para oficinas  de treinamento de HANDEBOL sendo 20 
horas semanais, por um periodo de 12 meses. 12,00 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00
3 Contratação de oficineiro para oficinas  de treinamento de FUTEBOL 
sendo 20 horas semanais, por um periodo de 12 meses. 12,00 R $ 
1.200,00 R$ 14.400,00
4 Contratação de oficineiro para oficinas  de treinamento de Basquetebol 
sendo 20 horas semanais, por um periodo de 12 meses. 12,00 R $ 
1.200,00 R$ 14.400,00
Valor Total Homologado -   R$ 43.200,00  (quarenta e três mil e duzentos reais)        
Fornecedor: WILIAN PADILHA BISPO GASPARETTO 06160939939
CNPJ/CPF: 23.384.176/0001-90
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Contratação de oficineiro para oficinas de Dança sendo 6 horas semanais, por um 
periodo de 12 meses
12,00 R$ 2.270,00 R$ 27.240,00
Valor Total Homologado -   R$ 27.240,00  (vinte e sete mil, duzentos e quarenta 
reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 059/2019.
Nomeia Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
- CONSELHO DO FUNDEB, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Artigo 2º , da Lei n.º 329 de 23 de Maio de 2007.
DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, para o período de 
25 de Agosto de 2019 a 25 de Agosto de 2021, conforme discriminados abaixo:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, INDICADOS PELO 
PREFEITO MUNICIPAL:
Titular – Sonia Bueno da Fonseca 
Suplente – Maria Aparecida Soares Meira 
Titular – Luana Beatriz Bernardo 
Suplente – Alvaro Luiz Debona
II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS:
Titular – Nilza Ferreira Guilherme
Suplente – Josiane Lima de Oliveira
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS:
Titular – Ana Rosa Soares
Suplente – Luzia Gomes de Freitas
IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATIVOS DAS 
ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular – Roziane Apª do Couto Pereira 
Suplente – Elaine Simonica Alarcon
V – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS:
Titular – Sueli Alves
Suplente – Elenir Ferreira dos Santos
Titular – Roseli Lelis de Souza Moreira
Suplente – Erica Massaranduba da Silva
VI – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
Titular – Roberto de Andrade
Suplente – Antonio da Silva
Titular  _ Veronica Miranda Moreira
Suplente – Francisca Maria da Silva Meira
VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular – Angela Fialho de Jesus
Suplente – Vanessa Maria Ragonesi
VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
Titular – Aline Nunes
Suplente – Franciele Barbosa da Silva
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 25 de 
agosto de 2019.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos  19 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
Republicado por incorreição

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes 
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 098/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2019.
Objeto: a contratação de empresa para elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
- PGRSS, conforme RDC 222/2018 da ANVISA, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n°: 03.392.348/0006-
74, com sede na Est. Pinguim, N°814, Lote 189 D, Gleba Ribeirão Pinguim, município de Maringá, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 26 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2019 - PROCESSO Nº 090/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADA: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ: 14.969.848-0001-38.
OBJETO: O OBJETO DESTE CONTRATO É PREGÃO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULA DE FANFARRA, PROVENIENTE DO RECURSO DO BLOCO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICO (PAIF E SCFV), CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 15.980,00 
(QUINZE MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ O DIA 23 DE AGOSTO DE 2020, RESSALVADA O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO 
NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE CONTRATO, O CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O 
VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL
01 Oficinas para regência de Fanfarra, banda de sopro e formação de corpo coreógrafo.
Periodicidade: 02(duas) vezes por semana;
Carga horária por oficina: 02:30 (duas horas e trinta minutos);
Quantidade de Oficinas Mensais: 08 (oito) oficinas por mês;
Duração das Oficinas: 10 (dez) meses;
Ministrar aulas de instrumentalização contemplando toda a parte teórica, leitura musical, percepção e harmonia. 
Direcionar cada instrumento embasados em  suas técnicas específicas na música popular e erudita, trabalhar 
os aspectos de interpretação e entrosamento bem como a parte técnica de cada instrumento. Construir uma 
base solidificada com o estudo da história da música e suas relações com o contexto atual. Mudanças de estilo, 
harmonização e rítmica. Dar ênfase a estruturação musical como um todo e suas mais diversas manifestações 
culturais bem como a música como escolha profissional Meses 10 R$  1.598,00 R $   
15.980,00
Total dos Itens    R$ 15.980,00
    FRANCISCO ALVES-PR, 23 AGOSTO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 094/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 07.078.509/0001-04, com sede e foro à Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº 3806, sala 1501, Edifício Itália, zona II, cep: 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS, brasileiro,  empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.218.950-7 SSP/PR e do CPF sob o n.º 027.012.079-32, , residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Tomada de Preço n.º 003/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 24/08/2019 (vinte e quatro de agosto de dois mil e dezenove) à 24/08/2020 (vinte e quatro de agosto de 
dois mil e vinte).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 094/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 23 DE AGOSTO DE 2019.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA 
Contratada
KENNY ROGERS SILVEIRA DOS SANTOS
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                  ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                CPF: 066.655.529-00

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 192/2019
Data: 26.08.2019
Ementa: exonera a pedido Jaqueline Bonruque da Silva do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 013/2019,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido Jaqueline Bonruque da Silva, portadora da CI/RG 
nº 11.037.877-7 - SESPII/PR, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
desligamento no dia 31 de agosto de 2019, sendo este o último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo até então ocupado pela Servidora.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 375/2019 
Data: 26.08.2019 
Ementa: transfere de lotação as servidoras públicas municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o memorando on-line sob o nº 071/2017, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais abaixo mencionados: 
 

Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de 
Ana Rute da Silva 
/ Atendente de Creche 

8.008.679-2- 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Claudia Dias de Castro 
/ Professor  

8.480.482-7 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Fundeb 60% 

- Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Daniela Cavaliere do Espirito Santo 
/ Professor 

6.243.034-6 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Daniele Cristina Munhos  
/ Professor 

8.558.363-0 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Eline Barrios Pires Leonardo  
/ Professor 

6.290.396-1 - 
SESPII/PR  

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Fabiola de Amorim Benitez 
/ Atendente de Creche 

10.838.282-1 
- SESPII/PR  

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Joice Aparecida Rossetto Bieseche  
/ Professor 

8.045.688-3 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Luciana Marques dos Santos  
/ Atendente de Creche 

9.782.189-5 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Marcia Honorio Coelho 
/ Atendente de Creche 

8.436.850-4 Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Maria Alice da Silva 
/ Merendeira 

8.641.629-8 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Alimentação Escolar/  

Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Maria Cristina dos Santos 
/ Merendeira 

4.526.189-1 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Alimentação Escolar/  

Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Meyre Lane de Oliveira Soares  
/ Professor 

9.816.994-6 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 

Diretoria de 
Educação/Ensino 

01/08/2019 
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Infantil - Efetivos Infantil Outros 
Recursos - Efetivos 

Roseli de Fatima Rodrigues  
/ Auxiliar de Serviços Gerais 

7.098.613-2 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Fundeb 40% 

- Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Sheila Patricia de Souza Coelho 
/ Professor 

8.642.086-4 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Silvana Zanuto Barbosa  
/ Professor 

6.252.900-8 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Silvia Gonçalves Ribeiro 
/ Servente de Limpeza 

2.193.630 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Sirlene Silva de Novais Moura 
/ Atendente de Creche 

8.141.478-5 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Solange da Silva de Souza 
/ Professor 

8.592.400-1  
- SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Sonia Cristina Rodrigues Teotonio  
/ Professor 

4.529.405.02
5 - SESPII/BA 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Valdecy Peratelli Cardoso  
/ Professor 

3.752.275-9 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Vania Aparecida Backes 
/ Professor 

9.856.850-6 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

Vania Sanches Guedes Fiorotti 
/ Atendente de Creche 

8.592.448-6 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Infantil Outros 

Recursos - Efetivos 

01/08/2019 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 

desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 

    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2019. 
 
 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JEFTE 
RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ nº 14.969.848/0001-38, com sede à SANTA HELENA, nº 
1738, JARDIM PARAISO, CEP- 87.505-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº  5.749.101-9 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 055.473.099-58, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 1.738, Jardim Paraíso, CEP - 87.505-170, no 
município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 10/2018, Processo n° 36, data da homologação da licitação 09/04/18, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas 
abaixo:
LOTE ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT 
VALOR TOTAL
1 1 05 MES INSTRUTOR (A) DAS OFICINAS DE VIOLÃO E 
TECLADO, COM CARTEIRA DE MÚSICO PROFISSIONAL, PARA MINISTRAR AULAS SEGUNDA-FEIRA E 
QUARTA-FEIRA COM AS  CRIANÇAS E ADOLOSCENTE DO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPAÇO CRIANÇA 
E A POPULAÇÃO EM GERAL,  NÃO HAVENDO QUANTIDADE MÍNIMA, COM CARGA HORÁRIA DE 17 HORAS 
SEMANAIS. O MESMO TERÁ QUE FAZER APRESENTAÇÃO COM OS USUÁRIOS QUANDO SOLICITADO, ALÉM 
DE FECHAMENTO DE ANO LETIVO COM AUDIÇÃO MUSICAL E FESTIVAL DE MUSICA ORGANIZADO PELOS 
PROFESSORES. 1.500,00 7.500,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 21.000,00 R$ 7.500,00 R$ 28.500,00
Do Prazo
Fica estabelecida a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por 05 meses, até dia 10 de dezembro de 2019, 
contados a partir de 10 de julho de 2019, prazo acordado anteriormente.
 Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de julho de 2019.

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 332/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 86/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 26 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: R. ALBERTO MORAIS - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 32.134.537/0001-30, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. RHAYAN ALBERTO MORAES, Administrador, portador do RG/CI nº 
10986892-2 e no CPF/MF nº 076.099.489-77, com endereço à RUA VER.NATALINO 
JOSE FERREIRA, 149, DELFINO III - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, ESPELHOS, 
POLICARBONATO E TELA DE PROTEÇÃO, VISANDO ATENDER DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de R$ 29.416,00 (vinte e nove mil e quatrocentos e dezesseis reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 2, 3, 4, 5, 7.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa 
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 333/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 86/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 26 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: VIDRAÇARIA SCA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 31.797.544/0001-
50, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. SHEILA CRISTINA ALVES PEREIRA CHEGOSKI, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 064.540.499-30, com endereço à RUA CLOVIS BEVILAQUA, 169, SÃO 
CRISTOVÃO - 85.816-230, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE VIDROS, ESPELHOS, POLICARBONATO E TELA DE PROTEÇÃO, VISANDO ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de R$ 63.595,00 
(sessenta e três mil e quinhentos e noventa e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 6, 10, 11, 13.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPira 
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 125/2017 - ID Nº. 1767
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017
Segundo Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
AULAS DE BALLET E DANÇA PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS PELO CRAS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e L C STUDIO DE DANÇA LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pela Senhora LIGIA CAROLINA TONIAL BONOMO, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 22 de Agosto de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), passando o valor total do contrato para a 
quantia de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 22 de Agosto de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
LIGIA CAROLINA TONIAL BONOMO
L C STUDIO DE DANÇA LTDA - ME
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 612/2019.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 8º e 9º, da Lei nº 006/2018 de 21/12/2018, resolve:
CONCEDER
Art. 1º - Ao servidor, LUIZ CARLOS GONCALVES, portador do CPF nº 759.342.139-20, ocupante do Cargo Professor, 
Nível C, Classe 07, mudança para do Nível C, Classe 08, em vista do preenchimento dos requisitos legais para a 
promoção, a partir de 01 de Agosto de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com efeitos 
a partir da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de Agosto de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
                                                                                      
PORTARIA Nº 613/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã KAIZA NAIARA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 102.386.329-46, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL, conforme a Lei Complementar 
nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios 
fixados símbolo CC-01, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 26 de Agosto de 2019, 
revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de Agosto de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia, sob regime de empreitada global, para 
execução de obras para adequação de acessibilidade do Centro Cultural Vera Schubert de Umuarama, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 13 de setembro de 2019.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 490.154,04 (quatrocentos e noventa mil, cento e cinquenta e quatro reais e quatro centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 21 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 75/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
800 TONELADAS DE CBUQ - (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), 60 TONELADAS DE PMDF 
- PRÉ MISTURADO FRIO A DENSO E 300 TAMBORES DE (200 KG) DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, TUDO 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT., DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 
040/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. ANTONIO 
CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 075/2017 para o dia 17/08/2020, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 17 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza    Antonio Carlos Gaspar 
Prefeito Municipal     Sócio Administrador
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 122/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. P. RODRIGUES & I. C. RODRIGUES LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais gráficos, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 35.389,40 (Trinta e cinco mil trezentos e oitenta e nove reais e quarenta 
centavos).
Vigência: 05/08/2019 a 05/08/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 017/2019 – SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1662/2019, em 
02 de agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de agosto 
de 2019, edição nº. 11.625, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 26 de agosto de 2019.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada nº. 250/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ANDRÉ LUIZ LONGUINI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 2.395,20m2 de pavimentação 
asfáltica em CBUQ nas seguintes vias: Rua Minas Gerais (trecho entre as Ruas Maranhão e Brasília), Rua Pará 
(trecho entre as Ruas Maranhão e Brasília), Rua Espirito Santo (trecho  entre as Ruas Maranhão e Av. Paraná) e Rua 
Brasília (trecho entre as Ruas Pará e Espirito Santo), Distrito de Serra dos Dourados – Município de Umuarama - PR,, 
com recursos provenientes do Contrato de Repasse 865948/2018/Ministério das Cidades/Caixa, conforme projetos e 
planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de 
Tomada de Preços nº 012/2019 - PMU e seus anexos. Local: Ruas Minas Gerais, Pará, Espirito Santo e Brasília, no 
distrito de Serra dos Dourados, Município de Umuarama - PR.
Vigência: 14/08/2019 a 14/02/2020.
Valor: R$ 289.296,00 (duzentos e oitenta e nove mil e duzentos e noventa e seis reais).
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 012/2019 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.724/2019 em 12 de agosto de 2019, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 14 de agosto de 2019, edição nº. 11.634, que integram o presente Termo, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 234/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A 
Objeto: Contratação de um Link Dedicado por meio de cabo óptico, para atender de forma redundante o Paço 
Municipal.
Vigência: 30/07/2019 a 30/07/2020.
Valor: R$ 15.297,24 (quinze mil, duzentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 26 de Agosto de 2019.
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração (Designado)

conselho MuniciPal de seguranÇa aliMentar 
e nutricional – consea de uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº. 01, de 21 de agosto de 2019
Súmula: Convoca a Assembléia para Composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 
Município de Umuarama/PR para o biênio 2019/2021.
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA de Umuarama, Estado do Paraná, de acordo 
com as competências estabelecidas na Lei nº. 11.346, de 15 de setembro de 2006, Lei Municipal nº 4.165 de 14 de 
dezembro de 2016, no Regimento Interno, em reunião Ordinária realizada no dia 21 de agosto de 2019, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
CONSIDERANDO que o mandato dos conselheiros municipais da sociedade civil organizada, respeitando o Artigo 4º 
Parágrafo Único do Decreto Municipal nº 048/2017 é de 02 (dois) anos, permitida uma recondução;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a assembléia para a Composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CONSEA de Umuarama/PR para o biênio 2019/2021.
Art. 2º. Constituir a Comissão Organizadora da Assembleia de eleição biênio 2019/2021, composta pelos conselheiros 
abaixo nominados:
Representantes Governamentais:
- Dirlene Pereira de Lima
- Fabiana Tonon Laino
- Suzane Viana do Nascimento
- Tania de Souza Marques
Representantes da Sociedade Civil:
- Ana Paula Cestari Rodrigues Hulsmeyer 
- Sibila Broetto Duque
Art. 3º. Fica sob a responsabilidade da Comissão de Assembleia de Eleição:
a) baixar resoluções necessárias à regularidade dos serviços eleitorais;
b) decidir matéria administrativa que lhe for submetida;
c) praticar outros atos necessários a organização e realização do processo eleitoral.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 21 de agosto de 2019.
Ana Paula Cestari Rodrigues Hulsmeyer
Presidente do CONSEA



www.ilustrado.com.br Umuarama IlustradoUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2019

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b8

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 106/2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 258/2018, o qual regulamenta a 

Lei n.º 4.271, que dispõe sobre a criação do Programa Fila Única, a Secretaria 
Municipal de Educação de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 

 Art. 1º. CONVOCAR os seguintes pais ou responsáveis, das 
crianças citadas no Anexo II, para que se dirijam a Sede da Secretaria 
Municipal de Educação, sito Avenida Rio Branco n.º 3717, Centro – 
Umuarama, nos prazos citados no Anexo I, munidos dos documentos 
utilizados no momento da inscrição, para validação dos dados e 
encaminhamento para o CMEI que dispõe da vaga. 

 
I -  Os pais e/ou responsável legal, após a convocação, publicada 

nos meios de comunicação expostos no item 4.3, deverão comparecer em 
posse de um documento de identificação com foto e todos os 
documentos utilizados no momento da inscrição, no dia e horário constante 
na convocação, na sede da Secretaria Municipal de Educação de Umuarama, 
sito Avenida Rio Branco, n.º 3717 – Centro, para retirar a Guia de 
Encaminhamento de Matrícula; 

 
II - Os pais e/ou responsável legal, que não se 

apresentar(em), no dia e horário determinados no item 4.4 deste 
Regulamento, perderá o direito a vaga; 

 
III - As informações constantes nas declarações das famílias e/ou 

responsável legal, serão de inteira responsabilidade destes e dos signatários, 
e, caso sejam inverídicas, os mesmos responderão em conformidade com a 
legislação vigente; 

 
IV - Serão nulas, de pleno direito, sem qualquer responsabilidade 

para a Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, as inscrições no 
Programa Fila Única e/ou matrículas na rede de Educação Infantil Municipal, 
efetuadas com documentos falsos ou adulterados, ficando o responsável 
passível das penas previstas em Lei. 
 

Parágrafo único. Ainda, de acordo com a Lei n.º 4.271/2018, 
Art.5º §2, Caso a vaga disponível em determinado CMEI não atenda as 
necessidades do pleiteante, poderá o candidato declinar desta, sem prejuízo de  

 
EDITAL Nº 106/2019             FL.02 
 
sua colocação na ordem cadastral, que se manterá inalterada até que a 
próxima vaga seja do seu interesse. 

 
Art. 2º. Este Edital entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, 26 de agosto de 2019. 

 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZObOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 
 
 

TURMAS DATA DO 
COMPARECIMENTO 

HORÁRIO DE 
COMPARECIMENTO 

Maternal I 29/08/2019 8h00 às 11h30 e das 13h30 às 
17h30 

Maternal II 29/08/2019 8h00 às 11h30 e das 13h30 às 
17h30 

Jardim 29/08/2019 8h00 às 11h30 e das 13h30 às 
17h30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELAÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI 
 
1- CMEI CECÍLIA MEIRELES 
Endereço: Rua Alfredo Bernardo, quadra 06, s/nº- Conjunto 28 de outubro 

 

2- CMEI GRACILIANO RAMOS  
Endereço: Rua Ouro Branco, 1393 – CEP: 87508-265 – Conjunto Ouro Branco  

 
3- CMEI HELENA KOLODY 
Endereço: Rua Londrina, 286 – Distrito Lovat 

 

4- CMEI MADRE PAULINA 
Endereço: Avenida Dr. Julio Cezar Jarros, s/nº - Parque Danielle 

 

5- CMEI MARIA ARLETE ALVES DOS SANTOS  
Endereço: Rua Maria Ignácia, 2488 – CEP: 87503-260 – Parque San Remo  

 

6- CMEI MARIA MONTESSORI 
Endereço: Rua São Francisco Xavier, 2455 - CEP: 87506-636 - Parque Vitória Régia  

 

7- CMEI PROFESSOR IGNÁCIO URBAINSKI  
Endereço: Rua Dom Afonso, 1873 – CEP: 87505-380 – Parque Dom Bosco  

 
8. CMEI PROFESSORA MARIA YOKOHAMA WATANABE  
Endereço: Rua F, 5757, Parque Verde Vale 

 

9- CMEI PROFESSORA NELLY GONÇALVES  
Endereço: Avenida Central, 784 – Distrito Serra dos Dourados 

 

10- CMEI RACHEL DE QUEIROZ 
Endereço: Avenida dos Xetás, s/nº - Parque Dom Pedro I 

 
11-CMEI RANICE BENEDITO DE ARAÚJO TEIXEIRA 
Endereço: Rua Bararuba, 2835 – CEP: 87503-040 – Praça Tamoyo  

 
12- CMEI RUBEM ALVES  
Endereço: Rua Santa Efigênia – CEP: 87504-380 Conjunto Guarani  

 

13- CMEI SÃO CRISTÓVÃO 
Endereço: Rua Santa Clara, 2413 – CEP: 87507-320 Jardim São Cristóvão  

 
14- CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS  
Endereço: Rua Francisco Junior, s/n – CEP: 87.504-640 - Jardim Alphaville  

 

15- CMEI SÃO PAULO APÓSTOLO 
Endereço: Rua Carlos Gomes, S/Nº – CEP: 87504-150 - Praça Anchieta  

 
16- CMEI VILMAR SILVEIRA  
Endereço: Rua das Orquídeas, 1426 - CEP: 87507-110 – Parque Laranjeiras  

 

17. ESCOLA MUNICIPAL JARDIM BIRIGUI  
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 2063 - CEP: 87.505-130 – Jd Birigui 

 
18 - ESCOLA MUNICIPAL VINÍCIUS DE MORAIS – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
Rua Flor de Ipê, 1471 – – CEP: 87.504-580 - Parque Jabuticabeira  

 

19 - ESCOLA MUNICIPAL PROF.ª ANALIDES DE OLIVEIRA CARUSO – ED. INF. E ENS. 
FUNDAMENTAL  
Rua Vicente Ferraz de Campos, s/nº– CEP: 87.507-030 - Parque Industrial I  

 
20 - ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES – ED. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL  
Distrito de Santa Eliza – Rua São Bento, 45 – CEP: 87.521-000 

 

 CATEGORIA MATERNAL I
Protocolo Inciais Criança Data Cadastro Data Nascimento Ins�tuição Chamada
UMU-TS19421 l. d. t. 07/12/2018 08:12:15 30/07/2017 CMEI CANDIDO PORTINARI 17ª CHAMADA
UMU-TS19764 G. F. d. S. 07/12/2018 08:35:26 28/02/2018 CMEI CANDIDO PORTINARI 11ª CHAMADA
UMU-TS19793 F. C. 07/12/2018 08:38:30 12/06/2017 CMEI SÃO CRISTÓVÃO 9ª CHAMADA
UMU-TS19808 K. I. d. S. A. 07/12/2018 08:40:58 17/05/2017 CMEI VINICIUS DE MORAIS 8ª CHAMADA

CHAMADA DISTRITOS - MATERNAL I
Protocolo Inciais Criança Data Cadastro Data Nascimento Ins�tuição Chamada

UMU-TS192476 B.D.S.B. 30/07/2019 13:19:39 11/01/2018 CMEI NELLY GONÇALVES 1ª CHAMADA

CATEGORIA MATERNAL II
Protocolo Inciais Criança Data Cadastro Data Nascimento Ins�tuição Chamada
UMU-TS191450 L. A. 10/12/2018 12:45:14 04/06/2016 CMEI RANICE BENEDITO (PARCIAL) 7ª CHAMADA
UMU-TS191646 M. L. M. B. 18/01/2019 17:35:29 06/02/2017 CMEI RACHEL DE QUEIROZ 5ª CHAMADA
UMU-TS191650 N. D. O. M. 21/01/2019 10:03:29 09/08/2016 CMEI VINICIUS DE MORAIS 5ª CHAMADA
UMU-TS191667 T. E. G. 24/01/2019 13:23:45 09/01/2017 CMEI RANICE BENEDITO (PARCIAL) 5ª CHAMADA
UMU-TS191698 H. F. D. 30/01/2019 15:26:03 17/02/2017 CMEI JARDIM BIRIGUI 4ª CHAMADA
UMU-TS191754 P. S. F. 08/02/2019 13:18:58 21/07/2016 CMEI SÃO PAULO 2ª CHAMADA
UMU-TS191759 L. M. T. 10/02/2019 15:37:25 23/06/2016 CMEI CANDIDO PORTINARI 2ª CHAMADA
UMU-TS191778 J.M.C.D.S 12/02/2019 14:54:29 07/06/2016 CMEI CANDIDO PORTINARI 1ª CHAMADA
UMU-TS191779 S.V.D.S.D.S 12/02/2019 15:05:40 16/03/2017 CMEI CANDIDO PORTINARI 1ª CHAMADA
UMU-TS191783 N.C.D.S. 12/02/2019 01:34:06 02/02/2017 CMEI RACHEL DE QUEIROZ 1ª CHAMADA

CATEGORIA JARDIM
Protocolo Inciais Criança Data Cadastro Data Nascimento Ins�tuição Chamada
UMU-TS192131 E. Z. A. 10/05/2019 12:02:30 16/11/2015 CMEI MARIA YOKOHAMA 7ª CHAMADA
UMU-TS192207 A. C. T. B. 29/05/2019 13:30:39 16/06/2015 CMEI GRACILIANO RAMOS (PARCIAL) 5ª CHAMADA
UMU-TS192303 D. L. N. B. 13/06/2019 20:38:28 08/07/2015 CMEI GRACILIANO RAMOS (PARCIAL) 2ª CHAMADA
UMU-TS192332 I. A. P. S. 24/06/2019 16:22:52 11/03/2016 CMEI SÃO PAULO 1ª CHAMADA
UMU-TS192338 J. S. C. C. 25/06/2019 12:04:08 18/01/2016 CMEI MARIA MONTESSORI 1ª CHAMADA
UMU-TS192342 L. C. F. D. G. 26/06/2019 10:13:34 23/05/2015 INDEFERIDO 1ª CHAMADA
UMU-TS192399 R. Z. D. S. 08/07/2019 21:50:58 08/06/2015 CMEI CANDIDO PORTINARI 1ª CHAMADA
UMU-TS192407 E. V. M. D. M. 12/07/2019 10:00:16 08/06/2015 CMEI IGNACIO URBAINSKI 1ª CHAMADA
UMU-TS192411 B. D. O. M. 12/07/2019 15:17:14 26/02/2016 CMEI MARIA ARLETE 1ª CHAMADA
UMU-TS192428 F. C. N. 17/07/2019 21:13:18 22/08/2015 CMEI IGNÁCIO URBAINSKI 1ª CHAMADA
UMU-TS192435 A. L. F. 18/07/2019 12:43:20 29/11/2015 CMEI CANDIDO PORTINARI 1ª CHAMADA
UMU-TS192467 J. M. D. S. D. S. 29/07/2019 16:45:28 12/06/2015 CMEI IGNACIO URBAINSKI 1ª CHAMADA
UMU-TS192477 K. R. C. 30/07/2019 14:57:51 03/04/2015 CMEI CANDIDO PORTINARI 1ª CHAMADA
UMU-TS192478 A. C. A. D. C. S. 30/07/2019 15:53:27 03/07/2015 CMEI CANDIDO PORTINARI 1ª CHAMADA
UMU-TS192483 I. V. B. D. S. 31/07/2019 11:21:46 30/06/2015 CMEI CANDIDO PORTINARI 1ª CHAMADA
UMU-TS192485 B. A. D. S. 31/07/2019 11:37:50 20/01/2016 CMEI SÃO FRANCISCO 1ª CHAMADA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº. 25, de 26 de agosto de 2019

Súmula:  Dispõe  sobre  a  homologação
final  das  inscrições  dos  candidatos  à  2ª
Assembleia  de  Eleição  dos
Representantes  da  Sociedade  Civil  do
Conselho Municipal de Assistência Social,
do  município  de  Umuarama-PR  para  o
mandato 2019/2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, de acordo com
as competências estabelecidas na Lei Municipal nº. 4,081 de 25 de maio de 2015,

CONSIDERANDO as  atribuições  da  Comissão  Especial  Eleitoral
responsável  pela  organização  da  assembleia  de  eleição  dos  representantes  da
Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de
Umuarama-PR, nomeada através da Resolução CMAS nº 12, de 11 de abril de 2019

CONSIDERANDO o Edital CMAS 02/2019 que convocou a 2ª Assembleia
para Eleição dos Representantes da Sociedade Civil  que irão compor o Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Umuarama-PR, no mandato
biênio 2019/2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a homologação final das inscrições dos candidatos
habilitados  à  eleição  dos  representantes  da  Sociedade  Civil  para  o  Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS mandato 2019/2021.

Art.  2º. Houve  08  (oito)  inscrições  deferidas  de  candidatos  a
representantes de usuários e as organizações dos usuários da Assistência Social.

Parágrafo único. Não foi interposto recurso contra a inscrição indeferida,
dentro do prazo estabelecido pelo Edital CMAS nº 02/2019 e Resolução CMAS nº 24,
de 19 de agosto de 2019.

Art.  3º. Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 26 de agosto de 2019.
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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COMISSÃO ELEITORAL:

Dayanne Paola de Oliveira Demozzi

Édney Panágio Pires

Gilclece Jovelino Vieira Rocha

Izamara Amado de Moura

Sandra de Souza Oliveira Prates

Tania de Souza Marques
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6

CEP: 87503-200 Umuarama-PR
Fones: (44) 3906-1019 / 3906-1092 Celular: (44) 98457-1109

E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº. 25, de 26 de agosto de 2019

ANEXO I

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS

SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE
Representantes  de  usuários  e  as
organizações  dos  usuários  da
Assistência Social

1. Luan  Henrique  dos  Santos/  Associação
Assistencial e Promocional Casa da Paz

2. Eva  Cristiane  de  Lima/  Associação  de
Recuperação de Alcoólatras – ARA

3. Elias de Araújo/ Centro Pop
4. Diornece  dos  Santos  da  Silva/  CREAS-

CRAM
5. Sônia  Aparecida  Nunes  Guadaguine/

CREAS
6. Arlete Bueno Vidigal/ CRAS 
7. Valter  Munhoz  Siqueira  Junior/

Associação  de  Apoio  a  Promoção
Profissional – APROMO

8. Braz  Garcia/  Casa  da  Sopa  Dr.
Leopoldino
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Pelo presente Edital a COMISSÃO ELEITORAL, eleita em Assembléia Geral dos associados do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Água, Esgoto e Saneamento de Maringá e Região 
Noroeste do Paraná - SINDAEN, no exercício das atribuições que lhe conferem o Estatuto Social e 
a legislação vigente e, considerando que houve a inscrição de única chapa para concorrer às eleições 
sindicais, torna público que a ELEIÇÃO para a renovação do Sistema Diretivo e Conselho Fiscal 
para a Gestão 2019-2023, realizar-se-á através de Assembleia Geral Ordinária na forma Estatutária 
em consonância ao artigo 111, nas datas, horários e locais abaixo indicados, em primeira 
convocação com quórum de metade mais um dos associados quites e em segunda convocação com 
qualquer número de associados presentes:  
 

DATA 1ª 
CONV 

2ª 
CONV 

LOCALIDADE ENDEREÇO 

05/11/2019 17h30 18h Campo Mourão 
Pátio da Sanepar, Rua Cantagalo, 
623, Lar Paraná. 

05/11/2019 17h30 18h Maringá 
Sede do Sindicato, Rua São Silvestre, 
126, Vila Santo Antonio. 

05/11/2019 17h30 18h Paranavaí 
Associação dos Empregados da 
Sanepar-AESP, Rua Artur Bernardes, 
s/n. 

05/11/2019 17h30 18h Umuarama Pátio da Sanepar, Av. Amapá, S/N. 

 
Maringá, 26 de agosto de 2019.  
 
JONAS BRAZ – Presidente da Comissão Eleitoral     

Prefeitura MuniciPal de douradina
C E R T I D Ã O
CERTIFICAMOS para os devidos fins, que o candidato Rafael Túlio Piai, portador do CPF-056.366.569-63, aprovado 
no Concurso Público aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, para o cargo de 
Médico, classificado em 14º lugar com nota 60,00, desistiu da vaga por livre e espontânea vontade, conforme resposta 
enviada por e-mail em 26/08/2019.
Douradina-PR, 26 de agosto de 2019
Sandra Maria Zaguini de Oliveira
Diretora da Divisão de Recursos Humanos

EDITAL N.º 45/2019
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA o candidato abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovado em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munido com os documentos necessários elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MÉDICO  
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1724037 Herlon Mituzi Miyazawa 007.269.839-00 58,90 15º
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta do candidato.
O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
(26/08/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 363
 DE 26 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$- 330,00 (Trezentos e trinta reais) a servidora municipal SANDRA 
APARECIDA MACEDO DE VASCONSELLOS, matrícula n° 341, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, lotado na UBS 
HELIO CORSINE, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
29/08/2019 Á 30/08/2019  06:00 hrs
23:00 hrs  Curitiba -Paraná 
Curso Manejo Clínico da Tuberculose
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

A D E N D O ESCLARECEDOR  
PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL Nº 152/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso 
de suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às 
empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial 152/2019, cujo objeto é o Sistema de Registro 
de Preços (SRP), visando contratação de empresa para fornecimento de CBUQ 
(concreto betuminoso usinado à quente) os quais serão utilizados no 
reperfilamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município de 
Guaíra-PR, conforme Termo de Referência, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste ADENDO 
ESCLARECER O SEGUINTE: 
 
ONDE SE LE: 

 
11) SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA 

SUA IMPUGNAÇÃO 
11.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento 

para que sejam tomadas providências em relação ao Edital e seus 
Anexos ou para que sejam eles impugnados, desde que seja no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 
das propostas, no endereço mencionado no subitem 11.2. abaixo. 

11.2. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de 
solicitação formal escrita dirigida à autoridade subscritora do Edital, 
que deverá ser devidamente protocolado no setor de Protocolos do 
Município de Guaíra, situada à Avenida Otávio Tosta, nº 126, em Guaíra, 
Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
07h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h00min. 

11.3. A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de 
impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato 
convocatório do Pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento do requerimento, passando ela a integrar, juntamente com 
o requerimento que lhe deu origem, os autos do processo.  

11.4. Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão 
e/ou de seus Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de 
impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), designação 
de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original.  

 
LEIA-SE:  
 
11) SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM RELAÇÃO AO EDITAL OU PARA 

SUA IMPUGNAÇÃO 
11.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de 

impugnação sobre o ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada para recebimento 
das propostas.  

11.2. Será aceito pedido de impugnação encaminhado por meio do e-mail: 
compras@guaira.pr.gov.br. 

11.3. A pretensão referida no subitem 11.1 também pode ser formalizada por 
meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, 
devidamente no endereço Avenida Otávio Tosta, nº 126, Centro, Guaíra-
Paraná, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às 
12h00min e das 13h30min as 17h00min. 

11.4. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as 
respostas, serão divulgadas no e-mail a que se deu origem 
compras@guaira.pr.gov.br, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

11.5. A decisão sobre o pedido de adoção de providências ou de 
impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato 
convocatório do Pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 
recebimento do pedido de impugnação, passando ela a integrar, 
juntamente com os autos do processo.  

11.6. Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão 
e/ou de seus Anexos, o acolhimento do pedido de providências ou de 
impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), designação 
de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original.  

 
MANTEM-SE A DATA DE ABERTURA PARA O DIA 06 DE SETEMBRO DE 2019, 
AS 08H30MIN, NO PAÇO MUNICIPAL KURT WALTER HASPER, SITO A 
AVENIDA CORONEL OTÁVIO TOSTA, 126, GUAÍRA-PARANA, SALA DE 
LICITAÇÕES. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 152/2019, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos 
O Edital após esclarecimento será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 26 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

 

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 072/2019
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 017/2019, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2019, a favor das empresas: MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA, 
nos lotes, n°s 02 e 03 com valor final de R$ 15.628,74 (quinze mil, seiscentos e 
vinte e oito reais e setenta e quatro centavos); FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA,  
no lote n ° 01, com valor final de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); J.C. QUINHONE 
ATACADISTA EPP, no lote 09, pelo valor final de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 
reais), para pagamento de acordo com o previsto no Edital.
§ 1º - Fica declarado deserto os lotes 04, 05, 06, 07 e 08  do Pregão Presencial nº 
017/2019.
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   20 de agosto  de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 376/2019
Data: 26.08.2019
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 2.115/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidor público municipal abaixo mencionado, ocupante do 
cargo de Agente Comunitário de Endemias, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Antonio Ignacio Perez 1.812.634  - SESPII/PR 2014/2019 28.08.2019 a 27.11.2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO No. 001/2019
PROCESSO Nº. 089/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo especificado, certame licitatório na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE/
OFERTA POR ITEM, objetivando a alienação de bens móveis (veículos) inservíveis conforme abaixo discriminado.
OBJETO: Alienação de bens móveis (veículos/equipamentos) inservíveis, nos termos e especificações do edital e 
relação anexa.
ITEM MARCA VEÍCULO/EQUIPAMENTO MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO/ 
MODELO CHASSI/SÉRIE SECRETARIA VALOR DE AVALIAÇÃO
1 FIAT PÁ CARREGADEIRA - FIATALLIS FR12B 1997 R12B9TM 01507 
170593 OBRAS R$ 70.000,00
2 MASSEY FERGUSON TRATOR - MF/292 2010 292 - 291551 
AGRICULTURA R$ 68.000,00
3  TERRACEADOR  0207012112 AGRICULTURA R $ 
6.000,00
          TOTAL     R$ 144.000,00 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário 
das 8h00 às 12h00min e 13h30min às 17h30 na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - PR e no telefone (44) 3665-
8000 e no site www.icaraima.pr.gov.br/portal da transparência.
Local do Credenciamento: Avenida Hermes Vissoto, 810 - Secretaria de Planejamento 
Horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min
Data do Credenciamento: 30 de setembro de 2019
Local do Leilão: Avenida Hermes Vissoto, 810 - Paço Municipal - Sala de Reuniões
Início da Sessão do Leilão: horário 09h00
Data do Leilão: 01 de outubro de 2019
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Leiloeiro


